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Governador regulamenta CPA
Conselho acompanhará a execução da política ambiental do DF

AftUOUff tCOLÔQICO

,

•ojeto do Parque Ecológico que visa a melhoria do meio ambiente

-p. ecreto assinado pelo go-
I l vernador Joaquim Roriz,
\J publicado no Diário Ofi-
cial de ontem, aprova o regi-
mento do Conselho de Política
Ambiental do Distrito Fede-
ral, órgão responsável pelo
acompanhamento da execu-
ção da política ambiental do
DF. Fazem parte do CPA o
chefe do Gabinete Civil e o
Procurador-Geral do DF, além
dos secretários de Desenvolvi-
mento Urbano, Saúde, Agri-
cultura e Produção, Indústria
Comércio e Turismo, Educa-
ção, Cultura e Esportes e
Transportes.

De acordo com o decreto,
caberá ao CPA definir áreas
prioritárias de ação governa-
mental relativas ao meio am-
biente, visando a preservação
e melhoria da qualidade am-
biental e do equilíbrio ecológi-
co no Distrito Federal. Ainda
como parte das atribuições do
Conselho destacam-se a fisca-
lização de termos de compro-
misso celebrados entre a Se-
cretaria de Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia e pes-
soas físicas ou jurídicas; esti-

.mular a criação das comissões
de defesa do meio-ambiente,
visando a identificação, inte-

gração' e estímulo à doação de
hábitos, costumes e práticas
sociais, culturais e económi-
cas não prejudiciais ao meio-
ambiente.

O CPA será integrado,
ainda, por representantes da
Sociedade Brasileira do Meio
Ambiente — Seção do DF, As-
sociação Brasileira de Entida-
des do Meio Ambiente, Socie-
dade Brasileira para o Pro-
gresso da Ciência, Comissões
de Defesa do Meio Ambiente,
entidades ambientais não go-
vernamentais constituídas há
mais de um ano, Universi-
dade de Brasília e Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente
e Recursos Naturais Renová-
veis — Ibama. O Conselho vai
procurar promover ações que
contribuam para a divulgação
e substituição gradativa de
processos agrícolas ou indus-
triais, potencialmente dano-
sos" por outros baseados em
tecnologias e modelos de ges-
tão compatíveis com a saúde
ambiental, além de estimular
o processo de educação am-
biental da comunidade.

As reuniões do CPA serão
mensais públicas e abertas,
com divulgação prévia da da-
ta, pauta e local de realização.

Zoobotânica regulariza 750 lotes rurais
A Fundação Zoobotânica, um

dos órgãos vinculados à Secreta-
ria de Agricultura e Produção, re-
gularizou 750 lotes rurais em
1989, o que representa um acrés-
cimo de 150 por cento em relação
ao ano anterior. A informação foi
fornecida pelo diretor executivo
da FZDF, Ariston Rocha, numa
avaliação feita para a imprensa
sobre o desempenho da Zoobotâ-
nica este ano.

De acordo com Ariston, nesse
ano, foi implementado um pro-
grama de valorização do servidor,
o que representa um aumento de
salários e, em consequência, "me-

lhoria do serviço prestado por
seus funcionários à comunidade".

''Renovamos nossa frota" —•
diz Ariston. A FZDF adquiriu 26
carros pequenos, três micro-
ônibus e 16 tratores. Todos lu-
cram com isso. "Nossa frota era a
mesma há 15 anos, com a mudan-
ça o funcionário deixou de andar
em gaiolas e o produtor rural po-
de ter sua terra trabalhada por
equipamentos de qualidade". O
Setor de mecanização agrícola da
Zoobotânica, aliás, construiu 6
barragens e recuperou 80 quiló-
metros de estradas vicinais.

O diretor executivo da FZDF

informa que os dois viveiros da
empresa (um em Sobradinho ou-
tro na Granja do Ipê) produziram
350 mil mudas de árvores frutífe-
ras e ornamentais. A prioridade
para distribuição das mudas é o
produtor rural, mas, como aconte-
ce todos os anos, a comunidade
em geral é beneficiada, adquirin-
do mudas de qualidade a preços
em conta.

Ariston Rocha também desta-
ca no balanço das atividades da
FZDF a completa reforma que es-
tá sendo feita no Jardim Zoológi-
co de Brasília, com ampliação do
quadro de Funcionários, instala-

ção de um PABX central, cons-
trução de um duto auxiliar, elimi-
nando a poluição industrial que
antes desaguava nos tanques dos
animais — um problema que exis-
tia há mais de 10 anos. Sem dúvi-
da, a colocação de Raimundo
Monteiro na chefia do Zoológico,
um biólogo profundamente ligado
à questão da fauna, foi o principal
instrumento para que ocorresse
as mudanças.

Finalmente merece destaque
o "Projeto Cultivar", implantado
no Jardim Botânico de Brasília.
Pela primeira vez no país pessoas
portadoras de deficiências físicas

e mentais são treinadas para
uma profissão especial: jardinei-
ro, com habilidade para o cultivo
de plantas medicinais e ornamen-
tais em geral. "A Fundação Zoo-
botânica se sente orgulhosa em
viabilizar, junto com a Coordena-
doria para integração da Pessoa
Portadora de Deficiência (Corde),
do Ministério do Interior, esse
projeto pioneiro no país. Um pro-
jeto que tem uma função social
importantíssima na medida em
que tira da marginalidade pes-
soas com grande potencial de tra-
balho, reitegrando-as à socieda-
de", finalizou Ariston.
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OSTN faz 25 concertos

O leatro Nacional foi palco da maioria das apresentações da orquestra sinfónica

A
Orquestra Sinfónica do Teatro
Nacional Cláudio Santoro viveu
uma intensa atividade na tem-

porada de 1989, apresentando 25 concer-
tos — uma média de dois por mês.

A maioria das apresentações foi pa-
trocinada pelo ''Programa Ouro", projeto
cultural do Banco do Brasil.

Com um programa comemorativo aos
200 Anos da Revolução Francesa e em
homenagem ao maestro Cláudio Santo-
ro, a OSTN realizou seu primeiro concer-
to em 89, no dia 28 de março, na Sala
Villa-Lobos, sob a regência do maestro
Sílvio Barbatto.

Nem só a Villa-Lobos foi palco para a
Orquestra mostrar seu trabalho. Ela es-
teve, também, em vários outros locais da
cidade, indo ao encontro do público. To-

cou na rampa do Congresso Nacional, na
festa dos 29 anos de Brasília, na Praça
Central, do Parkshopping, numa progra-
mação em homenagem ao Dia das Mães,
no Parque da Cidade, em concerto come-
morativo à Semana da Ecologia. Reali-
zou, ainda, a série "Concertos de Inver-
no", na Concha Acústica, dias 24 de ju-
nho, l e 15 de julho; e participou do XI
Festival de Música Popular do Gama,
dia 15 de agosto.

Outras importantes apresentações
da OSTN na Villa-Lobos foram a abertu-
ra do II Festival Latino-Americano de
Arte e Cultura, dia 4 de agosto; o recital
da cantora lírica Aprile Millo, dia 24 de
agosto; concertos comemorativo do Dia
da Pátria, dia 7 de setembro, Festival

Brahms, dia 19 de setembro; concerto co-
memorativo do 181° aniversário do Ban-
co do Brasil, dia 9 de outubro; concerto
comemorativo aos 100 Anos da Procla-
mação da República, dia 19 de novem-
bro; concerto comemorativo dos 70 anos
do maestro Cláudio Santoro, dia 23 de
novembro; e o Concerto de Natal, dia 21
último.

Em duas oportunidades a Orquestra
Sinfónica do Teatro Nacional Cláudio
Santora fez concertos fora do Distrito Fe-
deral. A primeira foi no Palácio das Ar-
tes, em Belo Horizonte, acompanhando
Aprile Millo, dia 29 de agosto; e a outra,
dia 25 de novembro, no Teatro Municipal
do Rio de Janeiro, executando a obra de
Cláudio Santoro, na Bienal de Música
Brasileira Contemporânea.

Fique por dentro-
Proflora

A Proflora atuou, durante
este ano, em cinco projetos,
que cobrem uma área total de
1.564,22 hectares, em corte de
pinus e eucalipto, obtendo
118.658,57 metros cúbicos de
madeira. O projeto de maior
repercussão foi o executado na
Vila Paranoá, a fim de atender
o Plano de Assentamento do
GDF, onde cortou cerca de 42
mil metros cúbicos de pinus,
em uma área de 168,88
hectares.

A madeira cortada pela
Proflora é comercializada be-
neficiando movelarias, indús-
trias que utilizam lenha, car-
voarias e a construção civil,
através do fornecimento de
postes.

Mais atenção
Com a chegada de 1990, a

Assessoria Especial para As-
suntos da Terceira Idade —
Aeti —, reafirma sua disposi-
ção em lutar pela melhoria das
condições de vida dos idosos.
Segundo o assessor João Batis-
ta Medeiros, a sociedade tem

esquecido das pessoas idosas
em suas necessidades de re-
creação, lazer, saúde e conví-
vio familiar. No ano novo a es-
perança é que o lema da comu-
nidade seja a atenção e o res-
peito ao idoso.

Certificados
A entrega dos certificados

de conclusão do curso de Trei-
namento Conceituai e Atitudi-
nal sobre Planejamento, Siste-
ma de Informação e Mudança
Organizacional, foi realizada
na última terça-feira (26), no
Auditório do Palácio do Buriti,
em solenidade que contou com
a participação da Secretária
de Educação, Josephina Baioc-
chi, dos secretários de Saúde e
Planejamento, da diretora do
Deplan e do coordenador do
curso.

Iniciado em junho passado,
o curso foi dividido em duas
etapas: Na primeira 120 parti-
cipantes receberam treina-
mento conceituai e atitudinal.
Fugindo do padrão tradicional
de ministrar aulas, o professor
Pedro Rubio, coordenador do
evento, inovou realizando a

distribuição de textos que
eram lidos e examinados indi-
vidualmente pelos alunos ao
longo do mês. Depois, o grupo
se reunia por três dias, no Clu-
be do BNCC, para a análise e
d i s c u s s ã o d o s t e m a s
apresentados.

Na segunda etapa, inicia-
da em outubro, um grupo de
dez pessoas receberam a parte
operativa do programa, objeti-
vando capacitá-las para a defi-
nição do Sistema de Informa-
ção que será implantado pelo
GDF.

Infância
O Governo do Distrito Fe-

deral através da Secretaria de
Desenvolvimento Social e a
Secretaria de Saúde firmaram
convénio com o Juizado de Me-
nores do DF, que objetiva a im-
plantação do Centro de Regis-
tro e Atenção aos Maus Tratos
na Infância-CRAMI/DF. O
convénio entrará em vigor em
janeiro próximo.

O CRAMI é um serviço de
atendimento integrado à pro-
teção e assistência à criança,
vítima de maus tratos (agres-
são física, abandono, negligên-

cia, abuso sexual e outros tipos
de violência). Visa fundamen-
talmente à proteção, registro e
tratamento de casos de maus
tratos, bem como a promoção
da criança junto à família.

Casa própria

Uma grande vitória foi
conquistada pelo Procon no úl-
timo dia de trabalho do Con-
gresso Nacional, quando foi
aprovado o projeto de lei que
define como critério para rea-
juste da casa própria (daqueles
não abrangidos pelo sistema
Financeiro da Habitação) a
BTN em substituição à OTN.
Este projeto, motivo de vários
encontros e discussões promo-
vidos pelo órgão, deverá agora
ser sancionado pelo presidente
José Sarney.

De acordo com o diretor do
Procon, Melchíades Ferreira,
a maioria das empreiteiras es-
tava reajustando a prestação
da casa própria pelo índice da
construção civil, tornando in-
viável, ao comprador, pagar os
aumentos praticados.

DER inicia ano
restaurando

mais estradas
O Departamento de Estradas de Ro-

dagem inicia o ano de 1990 com vários
projetos de recapeamento de estradas do
Sistema Rodoviário do Distrito Federal.
Na estrada do Aeroporto será feito um
trabalho de melhoria do acostamento; a
BR 070, que sai da Ceilândia, sofrerá re-
capeamento (a um custo de NCzi$ 4 mi-
lhões) e a Estrada Parque Dom Bosco, da
QI 26 até a Barragem do Lago Paranoá
já está com as obras em andamento.

De acordo com o diretor do DER,
NeWton de Castro, este ano foram reca-
peadas a Estrada Parque da Península
Norte e a DF 345 (que vai para São João
da Aliança), e restaurado o Eixo Rodo-
viário. Ele explicou que foram feitas
duas outras licitações para a estrada do
Núcleo Bandeirante e a DF 290, que não
tiveram nenhum concorrente. O diretor
informou que ao longo do ano foram rea-
lizados 300 quilómetros de ressinaliza-
ção horizontal e instaladas mais de mil
placas de sinalização.

Segundo Newton de Castro, a revita-
lização e recapeamento do Sistema Rodo-
viário do DF ficou abaixo do previsto. Is-
to porque o órgão iniciou o ano totalmen-
te sem recursos, recebendo verbas para
obras muito específicas, dificultando a
realização de um trabalho mais amplo.
Ele disse que as chuvas também não aju-
daram, pois chegaram dois meses mais
cedo, impossibilitando a atuação do de-
partamento. O diretor afirmou que o
DER é responsável por 1.600 quilóme-
tros de estradas (metade asfaltada e a ou-
tra metade de terra). Apesar da chuva,
80% das não pavimentadas tiveram ma-
nutenção, contra 10% de recuperação dos
trechos asfaltados.

A Novacap, empresa responsável pe-
la recuperação das vias não pertencentes
ao Sistema Rodoviário do DF tem aplica-
do diariamente nas ruas do Plano Piloto
60 toneladas de asfalto dentro da Opera-
ção Tapa-Buraco.

SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

Editor:
Antón io Castelo Branco

Conse lho Dirt- tor :

Clemente Lu/. Maria Fel ix
Fontele

e
Renato K i e l l a

Redação e Administração:
Palácio do B u r i t i , térreo

Telefones:
Redação: ' d i n - t o 1 225-7H03

PABX: 225-6830 - Ramal 312
e 225 7055 - Ramal 137

Venda avulsa NCzt 0,50
Assinatura trimestral NCz$ 30,00



Brasília, 28 de dezembro de 1989 \ T O S O F I C I A I S

LEI N.' 072 DE 27 DE DEZEMBRO; DE 1989

Dispõe sobre feriados no Distn
to Federa].

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu saneio
no a seguinte Lei:

Art. l9 - São feriados no Distrito Federal:

I - o dia 21 de abril, data da fundação de Brasília;

II - o dia 12 de outubro, data consagrada a Nossa
Senhora Aparecida, Padroeira de''Brasília.

Parágrafo único - São, igualmente feriados, a Sex
ta-feira da Paixão e Corpus Çhjisti. datas móveis.

Art. 2- - Os feriados instituídos na forma desta Lei
serão comemoracos na própria data.

blicação.
Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Distrito Federal, 27de dezembro de 1989
lOl9 da República e 309 de Brasília

UOAGUIM DOMINGOS" pfoX

LEI N.» 73 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre a adequação das Tabe.
Ias de Empregos Permanentes e em
Comissão das Fundações do Distri
to Federal que menciona, e dá OM
trás providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu saneie
no a seguinte Lei:

Art. 1? - As Tabelas de Empregos Permanentes e em
Comissão das Fundações Zoobotânica e do Serviço Social do Dis
trito são adequadas, a partir de l9 de.novembro de 1989, a,~s que
se refere o Anexo I da Lei n9 36, de 14 de julho de 1989, obeds
cida a correlação "constante dos Anexos I e II desta Lei.

blicação.
Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrario.

Distrito Federal,28 de dezembro de 1989.
1019 da República e 309 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS ROffiz
Governador do Distrito Federal

AII l XII

( A r t . i v . da L.:i 11° 73 , du 28 do dezembro dc

TABELA UE E M P R E G O S P E R M A N E N T E S

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO D I S T R I T O FEDERAL
N f V E L MED l O

SITUAÇÃO A N T E R I O R SITUAÇÃO ATUAL

R E F E R E N C I A

08
83
l O
1 1
12
13
11)
15
16
17
18
19
20
21
22
23
21)
25
26
27
28
29
30
3 1
32
33
}<i
35
36
37
38
39
1.0
1)1
kl

1)6

R E F E R E N C I A

N M - 0 1
N M - O 2
H M - O 3
NM-0')
NM-05
NM-06
NM-07
H M - O 8
HM-09
N M - l O
NM- l l
N M - I 2
N M - l 3
M M - l 1)
NM- l 5
NM- l 6
N M - l 7
N H - 1 8
M M - l 9
IIM - 2 O
ti H - Z l
N M - 2 2
N M - 2 3
NH-'2lt
HM-2 5
M M - 2 d
HM-2 7
NM-28
NM-29
NM-30
N M - 3 1
NM-32
HM- 3 3
N* - 3 4
NM-35
NM-36
HM-3 7
1111-38
NM-39

ANEXO l

(Art. 19, da L e i n° 73 , de 28 de dezembro de 1989)

TABELA DE EMPREGOS P E R M A N E N T E S

K U N U A Ç A O Z f f O B O l A N I C A DO D I S T R I T O FEDERAL

N l V E L SUPERIOR

S l T U A Ç Ã O A N T E R I O R

R E F E R E N C I A

1)2

«3
i)i)
1)5
1)6

1.7

50
51
52

53
51)
55
56

57
58
59
60
6)

62'

SITUAÇÃO ATUAL

R E F E R E N C I A

NS-01

NS-02 '

NS-03

NS-Ql.

NS-05

NS-06 .

NS-07

NS-08

NS-09

NS-10

N S - 1 l

NS-I 2

N S - l 3

NS-ll.

NS- l 5

N S - l 6

NS-1 7

NS- 18

NS-19

NS-20

NS-21

NS-22

NS-23

NS-214

NS-25
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28 cie dezembro

ANEXO II

(Art. ]?, do Lei n^ 73 _ c

TAIIELA DK EMl'HECOS l-EHMANKNTES

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

NlVKL SUPERIOR

AN L X O l

de 1989) (Art. l?, da Lei n° 73 , de 28 de dezembfO dc ,9g9)
1AI3ELA DE E M P R E G O S EM COMISSÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL

ÍUTUAÇAO ANTERIOR

ItKFEKpjNClA

.

-

-

01

02

03

0.1

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

A N E X O

( A r t . 1°, do Lei n«

SITUAÇÃO ATOAL

REFERÊNCIA

NS-01

HS-O2

NS-03

NS-04

NS-05

NS-OG

HS-07

NS-00
NS-09
NS-1O

NS-11

NS-12

NS-13

NS-14

NS-15

NS-1G

NS-17

NS-10

NS-13

NS-20

NS-21
NS-22
NS-23

NS-24
NS-25

II

de de do 1909)

TAHEI .A HE EMl>RK(;o: ; EM COMJSSÁO

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

SITUAÇÃO ANTERIOR

SlMIIOl.O

Especii l 1

KC-01
IÍC-02
KC-03

KC-O4

KC -Or,

KC-Od

EC- 07

KC-OH

EC-09

EC -H>

KC-11

KT-JJ
.EC- 13

EC- 1<I

KC - 1 r>

K C - l l )

K C - 1 7

EC-MI
EC- 19

EC- 2(1

EC- 21

EC - 2 2

EC - 2 3

KC-24

KC-25

EC- 26

KC-27

DISTRITO FEDERAL

SITUAÇÃO ATUAL

SlMllOI.O

Especial
EC- 01
EC-02
EC-03
KC-O4

KC-01

EC-06

EC- 07

EC- 00

EC-09

EC- 10

EC- 11

EC- 12

EC-13

EC- 14

EC- 15

EC-1G

EC- 17

EC-1H

EC- 19

EC -20

EC-21

EC-22
EC-23
EC- 24
EC-25
EC-26

EC-27

S ITUAÇÃO A N T E R I O R

SÍ M B O L O

SITUAÇÃO ATUAL

S(MBOLO

E s p e c i a l

i i: -.0 I

EC-02

EC-Ol)

L C - I 'i

-E s pç c i o j

E C - O l

EC-02

EC-03

EC-Ol)

E C-05

EC-06

EC-07

EC-03

EC-09

EC- 10

E C - 1 l

EC- 12

E C - 1 3

EC-1'i

E C - 1 5

EC- 16

E C - I 7

EC-18

EC-19

EC-20

EC-21

EC-22

EC-23

EC-214

EC-25

EC-26

EC-27

ANEXO II

(Art. i = . da Lei li? 73 , de 28 de dezembro
TAUELA DE EMPREGOS 1'EKMANENTCS

FUNDAÇÃO DO SEKVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

NÍVEL MÉDIO

EC-22

E C - 2 'l

EC-25

EC-26

EC-:?

de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR

REFERÊNCIA

-
-
-
-
-
-
O l
02
03
04
05
06
07
on
0<>
10
1 1
12
J 3
14
15
10
17
Ili
19
:.:o
;:i
22
23
24
25
20
27
2R
29
30
31
32
33

SITUAÇÃO ATUAL

REFERÊNCIA

NM-01
NM-02
NH-O3
NM-04
NH-05
Nn-oo
NM-07
NM-OU
NH-09
NM-10
NM-] 1
NM-12
NM-13
MM- 14
NH-1D
NM-1G
NH-17
NM-in
NH-1'J
NM-20
NM-21
NM-22
NM-21
NM-24
NM-25
MM- 2 f.
NM-27
NM-28
NH-29
NM-30
NM-31
NM-32
NM-33
NH-34
NM-35
NM-3G
N!!-37
NM-3II
NH-39
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LEI N.° 74 DE 28 DE DEZEMBRO DE 19 89

A M E X O I

TABELA DE ESTRUTURAÇÃO IÍOS CARGOS DE TÉCNICO TRIBUTÁRIO

(Art. 3'. d» _el m 7Í de 28 <" dezarfcro de 1989>

Altera a Lei n9 33, de 12 de julho
de 1989, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. l? - Os arts. 10 e 11 da Lei n? 33, de 12 de ju
lho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1 0 - 0 ingresso na Carreira Auditoria Tributária
far-se-á mediante concurso público no Padrão I das classes iniciais
dos respectivos cargos.

§ Is - Para os fins deste artigo, as vagas ocorridas
em qualquer padrão das diferentes classes reverterão ao Padrão I da
Classe inicial.

§ 2g - A administração reservará um terço das vagas fi
xadas no Edital de concurso público aos servidores integrantes da Cai
reira Auditoria Tributária, que preencham as condições estabelecidas
em regulamento próprio de ascensão funcional baixado pelo Governador,

os quais terão classificação distinta dos demais concorrentes.

Art. 11 - Poderão concorrer:

I - ao cargo de Auditor Tributário, os portadores de
diploma de curso superior ou hablitação legal equivalente;

II - aos cargos de Fiscal Tributário e de Técnico Tri
butário, os portadores de certificado de conclusão de curso de segundo
grau ou habilitação legal equivalente."

Art. 25 - São revogados os §§ l°-, H°- e 5°- do art. 13,
da Lei ne 33, de 1989.

Art. 35 - Os anexos I, II e III, da Lei n°- 33, de 12
de julho de 1989, na parte relativa ao cargo de Técnico Tributário,
passam a ser os constantes desta Lei.

Art. 49 - As gratificações de que trata o art. 69 da
Lei n5 33, de 12 debulho de 1989, respeitados os limites previstos em
seus incisos I, II e III, serão calculadas sobre o valor do vencimeu
to do maior padrão da correspondente classe em que esteja posicionado
o servidor.

Art. 59 - Os efeitos financeiros decorrentes das modi
ficações introduzidas par esta Lei correrão à conta das dotações pré

prias-do Distrito Federal e só se produzirão a partir do primeiro mês
seguinte ao de sua publicação.

cação.
Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrario.

Distrito Federal 28 de dezembro de 1989
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,AÇAO

P O R C A R G O

A N E X O I I

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

(Art. 3«. da Lei n« T\ de 28 de dezembro de 19g9)

C A R G O

•

T É C N I C O

T R I B U T Á R I O

C L A S S E

11

2«

3«

P A D R í 0

IV

111

II

I

V

IV

I I I
II
I

v
IV

in
li
i

Í N D I C E

125

120

1 15

110

105

100

95

90

85

80

75

70

65

60

A N E X O I I I

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA TRANSPOSIÇÃO

(Art. 3'. da Lei n' 74 de 28 deCÉZHltlTj <*

I T t; A Ç Ã O S l T C A Ç l O
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LEI N." 75 DE 28 DE dezembro DE 19 89
ficadas;

XVIII - as diferenças individuais, nominalmente identj.

.Dispõe sobre os salários dos servido-

ra» da Fundação Hospitalar do Distri.

to Federal e dê outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. l? - A remuneração dos servidores da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, a partir de l? de dezembro de
1989, e a fixada fias Tabelas que acompanham esta Lei.

§ l9 - A partir de l9 de novembro de 1989, são absor
vidas pelas remunerações constantes das Tabelas anexas a esta
Lei as gratificações, auxílios, abonos, adicionais, indenizações
e quaisquer outras retribuições que estiverem sendo percebidas
pelos servidores alcançados por este artigo.

anterior:
§ 29 - Não serão incorporados, na forma do parágrafo

l - a remuneração decorrente do exercício de cargo
eir comissão ou função de confiança;

M - a remuneração pela prestação de serviço extraoi
dinário (Constituição, art. 79, XVI);

III - a gratificação pela participação em órgão de
deliberação coletivá;

IV - a gratificação por trabalho com Raios X ou
substâncias radioativas;

concurso;
V - a gratificação por encargo de curso ou de

VI - a Gratificação de Ações.Básicas - GAB, a que se
refere o inciso III, do art. 2a-, da Lei r\°- 36, de 11 de julho de
1989;

VII - a Gratificação Especial de Movimentação - GEMOV,
a que se refere o inciso IV do art. 2? da Lei n? 36, de 11 de'
julho de 1989;

VIII - o abono a que se refere a Lei n? t*, de 28 de
dezembro de 1988;

IX - o salario-famí)ia;

X - as diárias;

XI - o auxílio ou a indenização de transporte;

XII - o adicional por tempo de serviço;

XIII - os adicionais por atividades insalubres ou pg
rigosas;

XVII);

IX);

XIV - o adicional de férias (Constituição, art. 7?,

XV - o adicional noturno (Constituição, art. 7?,

XVI - o abono pecuniário (Consolidação das Leis do
Trabalho, art. 143);

_ XVII - a importância decorrente da conversão de
pecunia;

XIX - o decimo terceiro salário.

Art. 29 - É concedida, aos servidores ocupantes de
empregos da Tabela de Empregos Permanentes da Fundação Hospita
lar do Distrito Federal, a complementaçao pecuniária decorrente
da participação no Sistema Unificado e Descentralizado de Saúde
do Distrito Federal.

Parágrafo único - A complementaçao a que se refere
este artigo corresponde aos valores fixados nas Tabelas dos
Anexos I e III desta Lei e será paga a partir de l5 de novembro
de 1989.

Art. 39 - A concessão da complementaçao pecuniária
referida no artigo anterior dar-se-á como adiantamento por conta
da implantação da Carreira Assistência Pública à Saúde do Dis
trito Federal, consoante projeto de lei a ser encaminhado ao
Senado Federal pelo Governador do Distrito Federal.

Parágrafo único - Os servidores do Quadro Permanente
do Governo do Distrito Federal, quando colocados à disposição
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, farão jus a" comple-
mentaçao salarial em perfeita isonomia de referência e gratifi
cação afins com os servidores da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal - FHDF quando no exercício em sua técnica de Saúde,
excluindo-se do cálculo as vantagens nominais já incorporadas.

Ari. í)s - AOS médicos residentes será concedida a
partir de }- de novembro de 1989, bolsa de estudos corresponder)
te a." remuneração devida à referência inicial da categoria fun
cional de Médico da Tabela de Empregos Permanentes da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

§ Is - O médico residente da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, durante a realização do programa de capacita
cão específica, é submetido ao regime de tempo integral, com
carga horária de sessenta horas semanais de trabalho, e a," dedi
cação exclusiva ao treinamento respectivo naquela entidade;

§ 29 - O médico residente fará jus a auxílio-moradia,
correspondente a dez por cento do valor da bolsa de estudos de
que trata este artigo, sempre que a instituição de saúde respon
sável pelo programa da residência não dispuser de alojamento.

Art. 59 - As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão a, conta de dotações próprias do Govero do Distrito
Federal.

publicação.
Art. 65 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário.

Distrito Federal, 28 de dezembro de 1989
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JOfiDUIfTDOMINÉOS RORlZ

A N E X O I

(Art. 19, da Lei r>9 75 , ãe 28 de dezembro de 1939)

"ABELA DE EMPREGOS PERMANENTES DA FUNDAÇÃO HOSPITAL7-.R DO D . F .

REFERENCIA

NS-01

RS-C2

NE-03

NS-04

NS-05

NS-06

SALÁRIO

4:201,31

4 .295,76

4.402,01

•1 .513,20

4 .1,01,78

4 .720,60

COMPLEMENTAÇÃO PECUNIÁRIA

443,26

491,55

541,94

588,55

653,56

703,96
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i;s-07
NS-08

NS-09

MS- 10
NS-11

NS-12

NS-13

NS-14

NS-15

NS-16
tíS-17

NS-18

NS-19

RS-20

NS-21

NS-22

NS-23

NS-24

NS-25

1.816,37

4 . 9 4 6 , 8 5

5 . 0 5 0 , 0 7

5.192,24

5 . 3 2 3 , 7 3

5 . 4 0 0 , 5 1

5 . G 0 3 , 0 4

5 . 7 6 6 , 9 2

5 . 9 4 9 , 9 1

6^.136,64

6 . 3 3 2 , 0 8

6 . 5 3 8 , 0 9

6 . 7 5 3 , 5 1

C. . 'J 8 1 , 8 8

7 . 2 2 0 , 0 6

7 . 4 3 6 , 7 7

7 . 6 5 9 , 8 2

7 . 6 8 9 , 6 0

8 .126 ,30

7 7 2 , 2 9

8 2 3 , 7 5

896 ,07

9 4 8 , 6 9

1 .012 ,53

1 . 0 7 8 , 0 7

1.144,67

1.204/.96

1 . 2 5 4 , 8 3

1.310,08

1 . 3 6 5 , 2 6

1 .419 ,74

1 . 4 7 5 , 3 3

1 .443 ,21

1 . 5 4 8 , 9 0

1 . 6 0 4 , 7 9

1.662,51

1.721,93

1.783,11

OBS: Valores fixados para as categorias funcionais de Medico c

Ouontõlogo. <../

A N E X O I I

(Art. 19, da Lei n9 75 ,de 28 do deZÊUÒPO <Jc 1989)

TABELA DE EMPREGOS PERMANENTES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D.F.

REFERENCIA

NS-01

NE- C 2

*CC-C3

NS-04

NS-05

NS-06

NS-07

NS-08

NS-09

NS-10

NS-11

NS-12

NS-13

NS-14

NS-15

NS-16

NS-17

NS-18

NS-19

NS-20

NS-21

NS-22

NS-23

NS-24

NS-25

SALÁRIO

3.231,78

3. 307,51

j.3B6,ie

3.471,69

3.539,83

3.631,23

3.704,90

3.805,27

3.884,67

3.994,03

4.095,18

4.200,39

4.310,03

4 .436,09

4.576,85

4.720,49

4.,870,83

5.029,30

5.195,01

5.370,68

5.553,89

fj.720,59

5.892,17

6.068,92

6.251,00

COMPLEMCNTAÇAO PECUNIÁRIA

996,93

1-. C C 7 , í 9

1.141,54

1. 214, 20

1.291,69

1.394,42

1.484 ,46

1.587,70

1.701,14

1.809,86

1.926,09

2.045,66

2.168, 76

2.295,27

2.416,90

2.546,37

2.679,30

2.815,22

2.955,96

3.097,76

3.215,21

3.320,97

3.430,16

3.542,61

3.658,41

OBS: Valores fixados para as demais categorias de nível superior.

A N E X O I I I

(Art. 19, da Lei n9 75 , de 28 de dezembro de 1989)

TABELA DE EMPREGOS PERMANENTES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D.F.

REFERENCIA

NM-0,1
SK-Ó2
KM-03
::::-P4
r:;-:-05
NM-06
KH-07
NM-08
NM-09
NH-10
NM-11
NM-12
NM-13
NM-l-J
NH-15
NM-16
NM-17
KM- IS
NM-19
NM-20
HM- 21
NH-22

SALÁRIO

788,33
626,29
865,69
905,86
948,90
994 ,33

1.042,14
1.091,62
1.144,07
1.199,01
1.256,00
1.315,14
1.379,79
1.446,83
1.516,84
1.590,01
1.667,56
1.748,73
1.788,45
1.875,38
1.961,33
2.046,01

COMPLEMENTAÇAO PECUNIÁRIA

555,60
561, 16
567,04
572,71
578,43
584,22
589,78
595,68
601,61
607,65
613,73
619,87
626,06
632,33
638,65
645,04
674 ,15
674,20
697,24
697,26
697,28
697,56

NW-23
KM- 2 4
KM- 2 5
KM- 2 6
NM-27
UM- 2 8
MM- 2 9
Nti-30
N M - 3 1
HM- 3 2
KM- 3 3
KM- 3 4
NM-35
NM-36
NM-37
NK-38
MM- 3 9

2.121 ,58
2-200,57
2 . 2 8 2 , 5 4
2 . 3 6 8 , 6 2
2 . 4 5 9 , 0 7
2 .553 ,88
2 . 6 5 3 , 3 2
2 . 7 5 8 , 3 4
2 . 8 6 7 , 5 9
2 . 9 B 3 , 2 9
3.104,18
3 .231 ,78
3 .307 ,51
3.386,16
3.471,69
3 .539 ,83
3.631,23

C 9 7 , 5 8
709,95
7 2 1 , 9 8
733,36
7 4 3 , 4 9
743 ,51
7 4 4 , 0 9
7 8 3 , 5 2
835,15
886 ,97
9 3 7 , 6 8
9 9 6 , 9 3

' 1.067,99
1.1*1,54
1.214,20
1.291,69
1.394 ,42

LEI N." 76 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Introduz alterações no Código Triby
tário do Distrito Federal, instituí
do pelo Decreto-lei n? 82, de 26 de
dezeirbro de 1966, e dá outras provi
dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1 ^ - 0 art. 18 do Decreto-lei n" 82, de 26 de de
zeirbro de 1966, passa a vigorar coir a seguinte redação:

•
j

"Art. 18 - São isentos do iirposto:

i
j I - os estados estrangeiros, quanto aos irróveis ocupa

dos pela sede das respectivas eirbaixadas e consulados, beir corro aos
que /áervireir de residência dos agentes diplorráticos acreditados no
País, desde que haja reciprocidade de tratarrento ao governo brasileiro;

II - os clubes sociais e esportivos e as associações ré
creativas, pelos imóveis edificados, destinados às suas sedes sociais,
desportivas e recreativas."

Art. 25 - São cancelados os créditos tributários cons.
tituídos contra os clubes sociais e esportivos e as associações recrea
tivas, relativarrente aos irróveis edificados, destinados as suas sedes
sociais, desportivas e recreativas, referentes aos fatos geradores
ocorridos no. exercício financeiro de 19?9.

Art. 3e - Esta lei entra err vigor na data de sua publi
cação. o

Art. í)9 - Revogarr-se as disposições err contrário.

Distrito Federal, 28 de dezerrbro de 1989
1019 da República e 3Qs de Brasília
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DECRETO N.o 12.101 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Concede regime especial relacio
nado com obrigações acessórias
das concessionárias de serviço
público de energia elétrica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri.

buicões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vis,

ta o disposto no artigo 56 da Lei n9 07, de 29 de

dezembro de 1988, e a celebração do Ajuste SINIEF 28/89,

D E C R E T A

Art. 19. As empresas concessionárias de serviço pú

blico de energia elétrica, mencionadas no Anexo I, neste decreto de

nominadas concessionárias, fica concedido regime especial para apur̂

cão e escrituração do Imposto sobre Operações Relativas ã Circulação

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes

tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nos termos deste de

creto.
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Art. 29. Para cumprimento das obrigações tributárias,

as concessionárias poderão manter inscrição única em relação a seus

estabelecimentos localizados no Distrito Federal.

Art. 39. As concessionárias, mesmo que operem em

mais de uma unidade da Federação, poderão efetuar, em um único es

tabelecimento, a escrituração fiscal e a apuração do imposto de

todos seus estabelecimentos.

§ 19. Os locais de centralização são os indicados

no Anexo I deste decreto.

§ 29. A documentação pertinente poderá ser

da no estabelecimento centralizador, desde que, quando solicitada,

seja apresentada no prazo de 5 (cinco) dias, no local determinado

pelo fisco.

§ 39. Fica franqueado o exame da escrituração ao

fisco dos Estados onde a concessionária possuir estabelecimento fi.

liai.

Art. 49. As concessionárias ficam dispensadas da

escrituração dos livros Registro de Entradas, Registro de Saldas

e Registro de Apuração do ICMS , desde que elaborem o documento de

nominado "Demonstrativo de Apuração do ICMS - DAICMS", conforme

modelo do Anexo II, que conterá, no mínimo, as seguintes indica

coes:
I - a denominação "Demonstrativo de Apuração do

ICMS - DAICMS";

II - o nome da concessionária, o endereço e os nu

meros de inscrição, estadual e no CGC, do estabelecimento emiten

te •
III - o mês de referência;

IV - os valores das entradas, agrupadas segundo os

respectivos códigos fiscais de operações e prestações, anotando-

a) o valor da base de cálculo;

b) a allquota aplicada;

c) o montante do imposto creditado;

d) outros créditos;

e) demais entradas, indicando-se o valor da opera
Çao ;

V - os valores das saldas agrupadas segundo os

respectivos códigos fiscais de operações e prestação, anotando-se:

a) o valor da base de cálculo;

b) a aliquota aplicada;

c) o montante do imposto debitado;

d) outros débitos;

e) demais saídas, indicando-se o valor da apura

VI - a apuração do imposto.

§ 19. As indicações dos incisos I e II serão
pressas.

§ 29. O Demonstrativo de Apuração do ICMS -DAICMS

será de tamanho não inferior a 21 x 29,7 cm, em qualquer sentido.

§ 39. O Demonstrativo de Apuração do ICMS - DAICMS

ficará em poder do emitente, para exibição ao fisco, observador- o

prazo e as disposições pertinentes, relativos ã guarda de documen

tos fiscais.

Art. 59. Com base no documento de que trata o art_i

go anterior, as concessionárias deverão declarar os dados dele cons

tantes nos documentos de informação específicos de cada unidade da

Federação, inclusive o necessário ã apuração do índice de partic^

pação dos municípios no produto da arrecadação do imposto, na for

ma e prazos regulamentares.

Art. 69. O recolhimento do imposto será efetuado

na forma e nos prazos estabelecidos na legislação de cada unidade

da Federação, respeitadas as disposições de convénios existentes

sobre a matéria.

Art. 79. Este decreto entra em vigor na data dê

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 19 de janeiro de 1990.

Art. 89. Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília,28 de dezembro de 1989

1019 da República e 309 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

OZIAS'TKSNTEIRO" RODRIGUES

ANEXO I

l - Cia. de Eletricldade de Pernambuco - CELPE
Av. João de Barro, 111 - Boa Vista
50.050 - RECIFE - PE

2 - Cia. de Eletricidade do Acre - ELETROACRE
Rua Marechal Deodoro, 196
Cx. Postal 481
69.900 - RIO BRANCO - AC

3 - Cia. de Eletricidade do Amapá - CEA
Av..Padre Júlio Maria Lorabaerd, 1.900
Cx. Postal 96
68.900 - MACAPÁ - AP

Ci«. — o Elctr icidacíe d^ ^eST"= — ĉ ^
Av. Barão de Studart, 2.917 e 2.903
60.121 - FORTALEZA - CE

5 - Cia. de Eletricidade do Estado da Bahia - COELHA
Rua Edgar do Santos, 300 Bloco I
40.240 - SALVADOR - BA

6 - Cia. Energética de Alagoas - CEAL
Av. Fernandes Lima, 3349
57.050 - MACEIÕ - AL

7 - Cia. Energética de Minas Gerais - CEMIG
Av. Barbacena, 1.200 - Santo Agostinho
Cx.Postal 992
30.190 - BELO HORIZONTE - MG

- Cia. Energética do Amazonas - CEAM
Av. 7 de setembro, 50 - CENTRO
69.005 - MANAUS - AM

9 - Cia. Energética do Maranhão - CEMAP
Rua da Estrela, 472
65.010 - SÃO LUIZ - MA

10 - Cia. Estadual de Energia Elêtrica - CEEE
Av. Ipiranga, 8300 - prédio C-7 pavimento
91.500 - PORTO ALEGRE - RS

11 - Cia. Força e Luz Cataguazes Leopoldina - CAT-LEO
Praça Rui Barbosa, 80
Cx. Postal 04
36.770 CATAGUAZES - MG

12 - cia. Força e Luz do Oeste - OESTE
Av. Manoel Ribas, 2.525 - Centro
Cx, Postal 29
85.100 - GUARAPUAVA - PR

13 - Cia.- Força e Luz Volta Grande - VOLTA GRANDE
Praça Marechal Floriano Peixoto, 130
36.720 - VOLTA GRANDE - MG

14 - Cia. Geral de Eletricidade - CGE
Rua Itacolomi, 445 - Bairro Higienópolis
01.239 - SÃO PAULO - SP

15 - Cia. Hidrelétrica São Patrício - CHESP
Rua 4, N/515, Ed. Pathernon Center,sala 1.402
Cx. Postal 5.228
74.129 - GOIÂNIA - GO

16 - Cia. Hidroeletrica do São Francisco - CHESF
Rua Elpnego Jorge de Sousa, 333
Ed. André Falcão - Bonji
50.761 - RECIFE - PE

17 ~ Cia.^Jaguar! do Energia - JAGUARI

18 ~ Rua' l"2 e F°rÇa de Mococa ~ MOCOCA

13.730 - MOCOCA - SP

19 - Cia. Luz e Froça Santa Cruz - CLFSC
Rua Senador Feijõ, 176, 109 andar. Si

01.006 - SÃO PAULO - SP

01.311 - SÃO PAUT.O - SP

21 - Cia. Paranaense de Energia - COPEL
Rua Coronel Dulcldio, SOO, 9ç andar
Cx. Postal 318 e 6.600
80.230 - CURITIBA - PR

22 ' 2a'n̂ !̂ía dS Energia Elêtrica - CPEE

1023

93
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Cia. Paulista de Força e Luz - CPPL
Rodovia Campinas - MOGI MIRIM - Km 2,5
Cx. Postal 1.808
13.085 - CAMPINAS - SP

24 - Cia. Sul Mineira de Energia Elétrica - S. MINEIRA
Rua Alferes Pedrosa, 227 - CENTRO
Cx.Postal 43
13.730 - MOCOCA - SP

46 - Centrais Elétricas Matogrosscnses S/A - CEMAT
Rua Manoel dos Santos Coimbra, 134 - Bandeirantes
Bairro Bandeirantes
Cx. Postal 048
78.060 - CUIABÁ - MT

47 - Companhia Energética de São Paulo - CESP
Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25 - 169 andar
01.410 - SÃO PAULO - SP

25 - Cia. Sul Paulista de Energia - S. PAULISTA
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.451 - 49 andar,conj. 42
01.451 - SÃO PAULO - SP

26 - Cia. Sul 'Sergipana de Eletricidade - SULGIPE
Rua Boa Viagem, 01
49.200 - ESTAUCIA - SE

27 - Departamento Municipal de Eletricidade de Poçoi_e!e Caldas-DN
Rua Pernambuco, 265
Cx. Postal 534
37.700 - POÇOS DE CALDAS-tlG

28 - FURNAS - Centrais Elétricas S/A
Rua Real Grandeza, 219 - ZC 02 Botafogo
22.283 - RIO DE JANEIRO - RJ

Hidroelétricr, Panambi S/A - PANAMBI
Rua 7 setembro, 1.209
Cx. Postal 101
98.280 - PANAMBI - RS

30 - Hidroelátrica Xanxerê Ltda - XANXERÊ
Rua Dr. José Miranda Ramos, 51
Cx. Postal 97
89.820 - XANXERÊ - SC

48 - Cin. Eletricidade >lo Estado do Rio de JanciT J - CERJ
Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 517
r^pMT^n

24.030 NITERÓI - RJ

49 - CIA de Serviços Elétricos do Rio Grande do Nor e - COSERH
Rua Mermoz, 150 - Cidade Alta
59.025 - NATAL - RN

50 - Cia. Campolarguense de Eletricidade - COCEL
Rua Rui Barbosa, 520
Cx. Tostai 715
83.600 - CAMPO LARGO - PR

51 - Cia. de Eletricidade de Borborema - CELB
Av. Elpídio de Almeida, S/N,Catolé
58.100 - CAMPINA GRANDE - PB

52 - Cia. de Eletricidade de Brasília - CEB
SCS.Q. 04,BI "A" ..otes 106 e 13G
Cx. Postal 40.054
70.300 - BRASÍLIA - DF

53 - Cia. de Eletricidade de Nova Friburgo - CENF
Rua Buenos Aires, 291 - CENTRO
20.061 - RIO DE JANEIRO - RJ

LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A
Av. Presidente Vargas, 642 - 13? a 22? andar
20.071 - RIO DE JANEIRO - RJ

32 - S/A de Eletrificação da Paraíba - SAELPA
Br. 230, Km 25, Cristo Redentor, Ed. Augusto Bezerra Cavalcanti
Cx. Postal 140
58.065 - JOÃO PESSOA - PB

54 - CAIUA - Serviços de Eletricidade S/A
Av. Paulista, 2.439, 59 andar - Boa Vista
01.311 - ESO PAULO - SP

55 - Centrais Elétricas de Carazinho S/A - ELETROCAH
Av. Flores da Cunha, 1.246
99.500 - CARAZINHO - RS

33 - Usina Hidroelétrica Nova Palma - N. PALMA
Av. Vicente Pigatto, 1.049 - Cx. Postal 33
Faxinai do Soturno - RS
97.220

Centrais Elétricas Brasileiras 3/A - ELETROBR/iE
Av. Presidente Vargas, 642,109 andar
20.079 - RIO DE JANEIRO - RJ

56 - Centrais Elétricas de Goiás S/A - CELG
Av. Anhanguern, 5.105 - Setor Oeste
74.320 - GOIÂNIA - GO

57 - Centrais Elétricas de Rondõnia S/A - CERON
Av . JoraR TeH xei 1*̂ 1 - 481
Bairro Nossa Senhora das Graças
78.900 - PORTO VELHO - RO

35 - ELETROFAULO - Eletricidade de São Paulo S/A
Rua Cel. Xavier de Toledo, 23, 29 andar - CENTRO
Cx. Postal 8.02(i
01.048 - SÃO PAULO _ SP

36 - Empresa de Eletrlcidade Vale Paranapanema ;/A - v. PARANAPANEMA
Av. Paulista, 2.439, 49 andar
01.311 - SÃO PAULO - SP

- Centrais Elétricas de Roraima S/A - CER
Av. Capitão Ene Garcez, 641
Território de Noranha
69.300' - BOA VISTA - RR

59 - Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - CELESC
Rua Felipe Schmidt, 67, 19 andar
Cx. Postal 480
88.010 - FLORIANÓPOLIS - SC

37 - Empresa de Energia Elétrica do Hato Grosso do Sul S/A - EHERSUL
Av. Salgado Filho, 709 - Bairro Amambai
79.020 - CAMPO GRANDE - MS

38 - Empresa Distribuidora de Energia em Sergipe S/A - ENERGIPÉ
Rua Itabaianinha, 66
49.010 -" ARACAJO - SE

39 - Empresa Elétrica Bragantina S/A - EEB
Av. Paulista, 2.439,490 59 andares, Ed. Eloy Chaves
01.311 - SÃO PAULO - SP

40 - Empresa Força e Luz Urussanga Ltda - URUSSANGA
a™ . pT-oci.r1c.nt-o Varrt^e;, 07

89.840 - URUSSANGA'- se

60 - Centrais Ele.ricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE
SCN.Q. 06, Conj "A" BI A/B/C
Super Center Venãncio 3.000
70.718 - BRASÍLIA - DF

61 - Centrais Elétricas do Pará S/A - CELPA
Av. Governador José Malcher, 1670 - NAZARÉ
Cx. Postal 765
66.030 - BELÉM - PA

62 - Centrais Elétricas do Piauí S/A - CEPISA
Av. Maranhão, 759 - ZONA SUL - CENTRO
Cx. Postal 332
64.010 - TERESINA - PI

41 - Empresa Industrial Mirahy S/A - MIRAHY
Rua Expedicionário José Baldine, 127
36.790 - MIRAIIY - MG

42 - Empresa Luz e -Força Santa Maria S/A - ELFSM
Av. Angelo Giubert, 385
29.700 - COLATINA - ES

43 - Espírito Santo Centrais Elétricas S/A - ESCELSA
Rua General Osório, 119-A - CENTRO
29.020 - Vitória - ES
Cx. Postal 452

44 - Força e Luz Coronel Vivida Ltda - C. VIVIDA
Praça Getúlio Vargas, 01,19 andar
Cx. Postal 46
85.550 - CORONEL VIVIDA - PR

45 - Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A - ELETROSUL
Rua Deputado António Edu Vieira, 353, PANTANAL
Bairro Pantanal
88.040 - FLORIANÓPOLIS - SC

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DK APURAÇÃO DO ICMK - DAICHS
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IO IMPOSTO

SA1.DO CREDOR UO PERlODO 1\ PERIC.Í

DEBITO DO MÊS

CKEl.UTO DO MlíS
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KA1.DO CRKIJOR A TKANyi'OR'l'AK

AJUSTE SINIEF 24 /89

KLAHOUADO POR [ASSINATURA DO CONTADOR

DECRETO N.O 12.102 DE 28 DE DEZEMBRO DE 19 89

Implementa convénio
e ajustes de nature
za fiscal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei nÇ 3.751 ,
de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o disposto no artigo
56 da Lei n? 07, de 29 de dezembro de 1988,

D E C R E T A :

Prorroga o prazo de vigência do A-
juste SINIEF 02/89, de 24 de abril
de 1989.

O Ministro da Fazenda e os Sec'etariDs de Fazenda ou __Fi-
nanças dos Estados e do Distrito Federal, na 58a. Reunião Ordinária
do Conselho de Política Fazendária, realizada em Brasília,DF, no dia
07 de dezembço de 1989, tendo em vista o disposto no artigo 199 do
código Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira - Fica prorrogado, até 30.06.90, a viqên
cia do Ajuste_SINIEF 02/89, de 24 de abril de 1989.

Cláusula segunda - Este Ajuste entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

er\sllia,DF, 07 de dezembro de 1989.

AJUSTE SINIEF 25 /89

Dispõe sobre í- prorrogação do prazo
para utilização de documentos.

A J U S T E

Art. 19. Ficam implementados o Convénio ICMS 125/89 e os Ajustes

SINIEF 24 e 25/89, anexos a este decreto, que dispõem sobre documentos de natureza

f isca l .
Art. 29. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.

Cláusula primeira - Fica prorrogado, até 30 de junho de
1990, o termo final do prazo previsto no "caput" do artigo 86 do Con-
vénio SINIEF 06/89, de 21.02.89.

Cláusula segunda - Este Ajuste entra em vigor na data de
cn^i rv.'blicg-^ao no Diário Oficial da União.

Brasília,DF, 07 de dezembro de 1989.

BrasTlia,28 de dezembro de 1989
1019 da República e 309 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

OZI IRO^ODRIGUES

i.ONVÊNIO ICMS 125/89

Altera disposições do Convénio
SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro
de 1989.

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Fi-
nanças dos Estados e do Distrito Federal, na 58a. Reunião Ordinária
do Conselho de Política Fazendãria, realizada em Brasília,DF, no dia
07 de dezembro de 1989, tendo em vista o disnosto na Lei Complenen-
tar n9 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvera celebrar o seguinte

C O N V É N I O

DECRETO N.o 12.103 DE 28 DEZEMBRO DE 1939

Introduz alteração ao Decreto n9
11.664, de 30 de junho de 1989, que
dispõe sobre a substituição tributa
ria nas saídas de derivados de petrõ
leo, lubrificantes e combustíveis iT
guides e gasosos, promovidas por em
presas distribuidoras situadas fora
do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrd.

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em

vista o disposto nos artigos 24, inciso IV e 26, in

ciso II, da Lei n9 07, de 29 de dezembro de 1988 e,

ainda, o disposto no Convénio ICMS 116/89,

D E C R E T A :

Cláusula primeira - Passam a vigorar com a seguinte reda-
ção os dispositivos adiante enumerados do Convénio SINIEF 06/89, de
21 de fevereiro de 1989:

I - o § 69 acrescentado ao art. 17 pelo Ajuste SI-
NIEF 15/89, de 22uác agosto do 19S9:

"§ 69 - Entende-se por subcontratação, para efeito
da legislação do ICMS, aquela firmada na origem ia prestação do ser-
viço, por opção do transportador em não re.-j.izar o serviço em veículo
propric."

II - os artigos 57 e 58:
"Art. 57 - O Bilhete de Passagem Ferroviário será

emitido antes do início da prestação do serviço, no rínimo em duas
vias, que terão a seguinte destinação:

I - a Ia. .via ficará em poder do eraitente para e
xibição ao fisco;

II - a 2a. via será entregue ao passageiro,que
deverá conservá-la durante a viagem.

Art. 58 - Em substituição ao documento de cue tra
ta esta subsecao, o transportador poderá emitir documento simplifi-
cado de embarque de passageiro, desde que, no final do período de a-
Ruração emita Nota Fiscal de Serviço de Transporte, segundo o Código
FfLscal de Operações e Prestações, com base em controle diário de ren
da auferida, por estação, mediante prévia autorização do Fisco."

III - o § 39 do artigo 61:
"§ 39 - As empresas de transporte de passageiros DO

dorão emitir, por unidade da Federação, o Resumo de Movimento Diário,
na sede da empresa, com base em demonstrativo de venda de bilhetes e_
mitidos por quaisquer postos de vendas, estabelecendo os Estados pra
zo não inferior ao 109 (décimo) dia do mês seguinte para sua escritu
ração."

Cláusula segunda - Ficam restabelecidos os arts. 37 a 41
do Convénio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989.

Cláusula terceira - Este Convénio entra em vigor na data
efei
de

de sua publicação no Diário Oficial dafUiiião, retroagindo seu
tos, quanto- às disposições da cláusula] s^undo ,\3̂ 30 ie agost
1989.

Art. 19. Ao artigo 19 do Decreto n9 11.664, de 30 de

junho de 1989, ficam acrescentados os parágrafos 19 e 29 com a seguin

te redacão:

"Art. 19

sua publicação.

lira::íli<i,DFi °7 do dezembro de 1989.

§ 19. O disposto neste artigo aplica-se in
elusive às operações realizadas com aditivos,agen
tes de limpeza, anticorrosivos, desengraxantes,
desinfetantes, fluídos, graxas, removedores e
óleos de têmpera, protetivos e para' transforma
dores, bem como outros produtos similares, ainda

que não derivados de petróleo, para uso em apa
relhos, equipamentos, máquinas, motores e veT
culos.

§ 29. O remetente, na qualidade de substi^
tuto e responsável pela retenção e recolhimen-
to do imposto relativo às operações com os pró
dutos referidos neste artigo, deverá creden
ciar-se j.unto ao fisco do Distrito Federal

Art. 29. Este decreto entra em vigor na data de

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1989

1019 da República e 309 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

OZIAS "BBNTEIRO 0&DRIGUES

• ;
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DECRETO N.O 12.104 OE 28 DE DEZEMBRO DE 19 89

Introduz alteração ao D£
creto n* 11.845, de 21
de setembro de 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n= 3.751, de 13 de abril de 1960, tendo em vista

0 disposto no artigo 56 da Lei n2 07, de 29 de dezem

bro de 1988, e a celebração do Convénio ICMS 109/89 e

dos Ajus tes SINIEF 26 e 27/89,

D E C R E T A :

Art. 12. O Decreto n9 11.845, de 21 de setembro de

1989, fica alterado como segue:

1 - O artigo 62 passa a vigorar com a seguinte reda

cão:

"Art. 62. O Conhecimento Aéreo poderá ser
impresso centralizadamente, mediante, autorização
do fisco da localidade onde seja elaborada a es_

crituração contábil e terá numeração sequencial
única para todo o Pais.

§ 12. A Nota Fiscal de Serviço de Transpoj:
te que englobar documentos de excesso de bagagem
poderá ser impressa centralizadamente, mediante
autorização do fisco da localidade onde seja ela
borada a escrituração contábil e terá numeração
sequencial por unidade da Federação.

§ 22. Os documentos previstos neste artigo
serão registrados no livro Registro de utiliza
cão de Documentos Fiscais e Termos de ocorrên
cias - modelo 6, pelos estabelecimentos remeten
te =- destinatário, com a indicação da respect.!
vá numeração, em função do estabelecimento usual
rio. (Ajuste SINIEF 27/89)."

II - O parágrafo 22 do artigo 10, passa a vigorar

com a seguinte redação:

§ 2 2 . O disposto neste artigo abrange os
fatos geradores ocorridos a partir de 12 de_ agos
to de 1989 a 31 de dezembro de 1990, e não se
aplica às prestações de serviços efetuadas por
taxi aéreo e congéneres (Convénio ICMS 1 ?̂//

89) . "

III- Ao artigo 10, fica acrescentado parágrafo 32

com a seguinte redação:
"Art. 10

§ 32. O imposto a ser recolhido, na hipó
tese deste artigo, fica sujeito à correção mone-
tária, como dispuser a legislação do Distrito Fe
deral (Convénio ICMS 109/89)."

IV - Ao artigo 16 fica acrescentado § 2-, passando o

parágrafo único a § Is, com a seguinte redação:

"Art. 16

publicação.

§ 2e. A atualização monetária do débito
fiscal obedecerá às disposições da legislação do
Distrito Federal (Ajuste SINIEF 26/89)."

Art. 22, Este decreto entra em vigor na data de sua
i

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1989

1012 da República e 30? de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

OZIAS "MCKNTEIRORODRIGUES

DECRETO N.o 12.105 DE 28 DE DEZEMBRO DE 19 89

Altera o Regulamento do ICM,
aprovado pelo Decreto n° 3.992,
de 13 de dezembro de l 977.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrj^

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n9 3.751, de 13 de a b r i l de l 960, e considera^

do a ratificação nacional dos Convénios ICMS 113 e

115/89 e o Ajuste SINIEF 22/89,

D E C R E T A :

Art. 19. Os artigos 139, 141, 182 e a alínea "a" do
412 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas ã Circula
cão de Mercadorias - RICH, aprovado pelo Decreto n9 3.992, de 13
de dezembro de l 977, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 139 - A. Nota Fiscal será extra_í
da no mínimo em 3 (três) vias ou, em se trataii
do de saída de mercadorias para outra unidade
da Federação, no mínimo em 4(quatro) vias(Aju£
te SINIEF 22/89)".

"Art. 141 - Na saída para outra unidji

de da Federação, as vias da Nota Fiscal terão
o seguinte destino:

_I - a l? via acompanhará as mercadorias
e será entregue, pelo transportador, ao destj^
natãrio;

II - a 2? via acompanhará as mercadorias
e destinar-se-ã a fins de controle na unidade
da Federação do destinatário;

III - a 3? via acompanhará as mercadorias
em seu transporte e poderá ser arrecadada pé
Ia fiscalização, mediante visto na l? v i a ;

IV - a 4? via ficará presa ao bloco, p£
rã exibição ao f i sco .

§ 19. Na hipótese de o contribuinte
u t i l i z a r Nota Fiscal Fatura e de ser obrigatõ
rio o uso de l i v r o copiador, a última via se_
rá substituída pela folha do referido livro.

§ 29. Se a Nota Fiscal for emitida por
processamento de dados, observar-se-ã a legis^
lação pertinente no tocante ao número de via?
e sua destinação (Ajuste SINIEF 22/89)."

"Art. 182. Na saída de produto indus
trializado de origem nacional, com destino ¥
Zona Franca de Manaus, com os benefícios decor
rentes do artigo 49 do Decreto-Lei federal n"?
288, de 28 de fevereiro de l 967, convalidado
pelo artigo 59 da Lei Complementar n9 4/69, a
Nota Fiscal será emitida em 5- (cinco) vias,
que terão a seguinte destinação:

I - a l? v i a , depois de visada previamen
te pela repartição fazendãria a que estivei
subordinado o contribuinte, acompanhará as
mercadorias e será entregue ao destinatário;

11 - a 29 v i a , devidamente v i s a d a , acom
panhara as mercadorias e destinar-se-ã a fins
de controle na unidade da Federação do desti
natãrio;

IH - a .3? v i a , devidamente v i s a d a , acom
panhara as mercadorias até o local de destino",
devendo ser entregue, com uma via do conheci
mento de transporte, 5 unidade da Superintend
dência da Zona Franca de Manaus(SUFRAMA) que
as visará, retendo a 3? via e devolvendo a
via do conhecimento de transporte para ser eji
viada ao remetente da mercadoria;

IV - a 4? via será retida pela repartição
ficai no momento do "visto" a que alude o inci
so I;

V - a 5? via ficará presa ao bloco, para
exi bicão ao f i sco.

§ 19. Na hipótese em que não haja emis
são de conhecimento de transporte, a exigência
desse documento será suprida por declaração do
transportador, devidamente datada e visada pé
Ia Superintendência da Zona Franca de Manau?
(SUFRAMA), de que as mercadorias foram e"tre
gues ao destinatário.

§ 29. O remetente da mercadoria deverá
conservar pelo prazo de 5(cinco) anos a via do
conhecimento de transporte referida no inciso
IV, ou a declaração do transportador menciona
da no parágrafo anterior.

, § 39. A prova de internamento da mercadoria na
Zona Franca de Manaus será produzida mediante co
municaçao da SUFRAMA ao fisco do Distrito F<f
deral, na forma estabelecida em convénio cel?
brado com aquela Superintendência.

_§ 49. O fisco do Distrito Federal consi_
derara como não cumpridas as condições de que
trata o inciso III e iniciará procedimento fis
cal junto ao contribuinte remetente, para exT
gencia do imposto que deixou de ser pago, sê
não ocorrer o recebimento da comunicação men
cionada no parágrafo anterior até o final do
quarto mês subsequente ao da remessa das merca
dor ias.

§ 59. Se for constatado, no início ou no
transcorrer da ação f i s c a l , que existe em pó
der do contribuinte o comprovante mencionado nó
§ 29, o fisco s o l i c i t a r á esclarecimentos ã
SUFRAMA que, no prazo estabelecido no convê
nio com ela celebrado:

I - expedirá comunicação a d i t i v a , confir
mando o internamento; ou

II - confirmará o não-internamento dasmer
cadorias, para efeito de prosseguimento das rne
didas de que trata o parágrafo anterior.
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§ 69 - O co n t r i b u i n t e mencionara na Nota
Fiscal, além das indicações que lhe são pní
prias :

I - o número de inscrição do estabelec^
mento destinatário na SUFRAMA;

II - o código de identificação da reparti

çao fiscal a que estiver subordinado o estabele_
cimento remetente.

§ 79 - Se a Nota F i s c a l for e m i t i d a por
processamento de dados, observar-se-ã a le g i s l a ^
cão pertinente no tocante ao número de v i a s .ê"
sua destina çã o.

§ 89 - Mediante regime ^speci a l , por L.« i o
do qual serão instituídos outros mecanismos de
controle, poderá o Distrito Federal dispensar o
visto prévio pela repartição fazendãria na rés
pectiva Nota Fiscal, comunicando-se, antecipada"
mente, o fato ã Superintendência da Zona Franc?
de Manaus (SUFRAMA) (Ajuste SINIEF 22/89)".

"Art. 412

a - a CFP recolherá por meio de Documento
de Arrecadação - DAr, na q u a l i d a d e de contribuin
te substituto, até o ú l t i m o dia ú t i l do primei
ro decêndio do mês subsequente ao da entrada do
produto, o imposto incidente na saída promovida
pelo produtor.".

Art. 29. O termo i n i c i a l de eficácia do § 29 do

artigo 342, do RICM, fica adiado para 31 de dezembro de 1990 (Cor^

vinio 'ICMS 113/89).

Art. 39. Este decreto entra em v i g o r na data de

sua publicação.

Art. 49. Ficam revogados os incisos XIV e XV, o §

18 do artigo 51 e o artigp 417, do RICM e demais disposições em

contrário.

Brasília, 28 de dezembro de l 989

1019 da República e 309 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORI7.
Governador do Distrito Federal

ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular ou a depo

sito em seu nome (Convénios ICM 15/89 e ICMS 25, 48 e 113/89)."

"XIV - a prestação, até 31 de dezembro de 1990', dos

serviços de transporte de passageiros, desde que com caracter is ti.

cãs de transporte urbano ou metropolitano, conforme for estabele

eido na legislação do Distrito Federal (Convénios ICM 24/89 e ICMS
25, -37 e 113/89) ."

"XX - a saídp interna, até 31 de dezembro de 1989,

e as saídas internas e interestaduais de i° de janeiro a 30 de

abril de 1990, de óleo lubrificante usado ou contaminado para esta

belecimento re-réfinador ou coletor revendedor, autorizado pelo

Conselho Nacional de Petróleo - CNP (Convénios ICM 37/89 e ICMS
25, 29 e 118/89)."

"XXV - a prestação, até 31 de dezembro de 1990, de

serviços locais de difusão sonora, observado o disposto no § 32

(Convénios ICM 51/89 e ICMS 08 e 113/89)."

"XXVII - a entrada, até 30 de abril de 1990, em es

t .ibelecimento do importador, do mercadorias importadas do exte-

rior sob regime de "drawback", observado o disposto nos §§ 18, ±y

e 20 (Convénios ICM 52/89 e ICMS 36 e 123/89)."

"XLVI - a entrada de' mercadorias que^ simul,

taneamente esteja isenta, até 30.04.90, do imposto sobre a

importação de produtos estrangeiros, de competência da União, ̂,, e

amparada ;>or Programas Especiais de Exportação (Programa BEFIEX)

aprovados até 28.02.89, observado o disposto no § 21 (Convénios
ICMS 03, 41 e 123/89)."

"L - até 31 de dezembro de 1990, a entrada de mer.

cadorias importadas do exterior a serem utilizadas no processo de

f racionamento e industrialização de componentes e derivados do sarl

gue ou na sua embalagem, acondicionamento ou recondicionamento, dês

de que realizadas por órgãos e entidades de hematologia e hemote

rapia dos governos federal, estadual ou municipal sem fins lucrati

vos, observado o disposto no § 15 (Convénios ICMS 24, 87 e 110/
89) "

II - O inciso XX do artigo 32, passa a1 vigorar com
a seguinte redação:

OZI AVANTE I RO/RODRIGUES "Art. 35

DECRETO N.o 12.106 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Altera o Decreto n? 11.668,
de 30 de junho de 1989, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri^
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, tendo em vis

ta o disposto nos artigos 55 e 56 da Lei n? 07, de

29 de dezembro de 1988, e a ratificação nacional dos

Convénios ICMS citados no texto.

D E C R E T A

Art. 19. O Decreto n9 11.668, de 30 de junho de

1989, fica alterado como segue:

I - Os incisos VI, XI, XII, XIV, XX, XXV, XXVII, XLVI

e L do artigo 19, passam a vigorar com a seguinte redação:

"VI - o fornecimento, até 31 de dezembro de

1990, para consumo residencial, de energia elétrica que não ultra

passe a faixa de consumo de 50 (cinquenta) quilowatts/hora mensais

(Convénios ICM 14/89 e ICMS 20 e 113/89)."

"XI - a saída, até 31 de dezembro de 1990, de v-jsjL

lhames, recipientes e embalagens, inclusive sacaria, quando não co

brados do destinatárin ou não computados no valor das mercadorias

que acondicloname desde que devam retornar ao estabelecimento reme^

tente ou a outro do mesmo titular (Convénios ICM 15/89 e ICMS 25,

48 e 113/89)*."

"XII - a saída, até 31 de dezembro de .1990, de vá

silhames, recipientes e embalagens, inclusive sacaria, em retorno

XX - 50% (cinquenta por cento), de l9 de junho

de 1989 a 31 de dezembro de 1990, na prestação de transporte aé

reo, observado o disposto no § 15 (Convénios ICMS 54 e 113/89)."

III- Fica acrescentado ao artigo 3° o parágrafo
30, com a seguinte redação:

§ 30 - Nas hipóteses dos incisos I, V, XII e XIX

não se aplica o disposto no inciso II do artigo 33 da Lei n^ 07,

de 29 de dezembro de 1988 (Convénio ICMS 126/89)."

IV - Fica acrescentado ao artigo 4- parágrafo 4-,
cotrr a seguinte redação:

"Art. 45

§ 42 - No período de l? de janeiro a 31 de dezem

br o de 1990, a base de cálculo do impôsto„ nas saídas internas de

gás liquefeito de petróleo, fica reduzida de tal forma que a inci

dência do ICMS resulte no percentual de doze por cento", observado

o disposto nos parágrafos anteriores (Convénio ICMS 112/89)."

dação:
V - O artigo l-, passa a vigora r com a seguinte re_

"Art. 7- . Se rao mantidos, até 31 de dezembro de

1990, os créditos fiscais relativos à entrada de mercadorias para

utilização como matéria-prima ou material intermediário ou secunda

rio na fabricação e embalagem dos produtos exportados, não alcança,

dos pelo benefício da manutenção de créditos fiscais, a que se re_

fere o artigo seguinte (Convénios ICM 08/89 e ICMS 56 e 113/89)."

Art. 2-. Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Ar t. 3 2 . Re vogam-se as disposições etn contra rio.

Brasília, 28 de dezembro de 1989

1012 da República e 302 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

OZIAS MINEIRO tfODRIGUES

V



Brasília, 28 de dezembro de 1989

DECRETO N.o 12.099 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Estabelece procedimentos relacio
nados com a circulação de bens
promovida por instituições finan
ceiras.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri.

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei nç 3.751, de 13 de dezembro de 1960, e tendo em

vista o disposto no artigo 56 da Lei n9 07, de 29

de dezembro de 1988, e a celebração do Ajuste SINIEF
23/89,

D E C R E T A :

Art. 19. Para uniformização de procedimentos rela

cionados com a circulação de bens, as instituições financeiras ,

quando contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas ã Circula

cão de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte In

terestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, poderão, em

sendo o caso, manter inscrição única em relação aos seus estabelec_i

mentos no Distrito Federal.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, as

instituições financeiras elegerão um de seus estabelecimentos, pré

ferentemente, se for o caso, o licalizado em Brasília.

Art. 29. A circulação de bens do ativo e material de

uso e consumo entre os estabelecimentos de uma. mesma instituição f_i

nanceira será documentada pela Nota Fiscal modelo l, obedecidas as

disposições do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas ã

Circulação de Mercadorias, aprovado pelo Decreto n9 3.992, de 13 de

dezembro de 1977.

§ 19. No corpo da Nota Fiscal deverá ser anotado o Io

cal de salda do bem ou do material.

§ 29. O documento aludido neste artigo não será escri

turado nos livros fiscais das instituições financeiras destinados ao

registro de operações sujeitas ao imposto, caso efetuadas.

§ 39. O controle da utilização, pelos estabelecimentos

localizados no Distrito Federal, do documento fiscal de que trata o

"caput", ficará sob a responsabilidade do estabelecimento centraliza

dor.

Art. 39. As instituições financeiras manterão arquiva

dos em ordem cronológica, no estabelecimento centralizador de que

trata o parágrafo único do artigo 19, os documentos fiscais e demais

controles administrativos inerentes aos procedimentos previstos nes

te decreto.

Parágrafo único. O arquivo de que trata este artigo

poderá ser mantido no estabelecimento sede ou outro indicado pelas

instituições financeiras, que terão o prazo de 10' (dez) dias úteis,

contados da data do recebimento da notificação no estabelecimento

centralizador, para a sua apresentação.

Art. 49. A Secretaria da Fazenda do Distrito Federal

poderá dispensar as instituições financeiras das demais obrigações

acessórias, inclusive da apresentação de informações econõmico-fi£

cais, a requerimento da interessada.

Art. 59. As instituições financeiras poderão, até

30.04.90, documentar o trânsito de seus bens do ativo e. de material

de uso e consumo com os documentos internos atualmente em uso.

publicação.

Art. 69. Este decreto entra em vigor na data de sua

Art. 79. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1989

1019 da República e 309 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

OZIAS "MW5TEIRO «ODRIGUES

DECRETO N.o 12.100 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre a definição
do local da operação no
serviço de transporte de
vasilhame, sacaria e as_
semelhado.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II,

da Lei n9 3.751, de 13 de abril 1960, tendo em vis

ta o disposto no artigo 56 da Lei n9 07, de 29 dê

dezembro de 1988 e, ainda, a celebração do Conv£

nio ICMS 120/89,

D E C R E T A :
-*.

Art. 19. Nas operações de remessa de vasilhames, sã

carias e assemelhados, para retorno com mercadoria, o ICMS relat^

vo ao transporte é devido no local onde tiver inicio cada uma das

operações de remessa e retorno.

Art. 29. Este decreto entra, en\ vigor na data de

sua publicação.

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,28 de dezembro de 1989

1019 da República e 309 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
. Governador do Distrito Federal

OZIASH'TSiJTEIRCfc'RODRIGUES

DESPACHO

PROCESSO N°: 054.000.237/89
A S S U N T O : D I S P E N S A D E
LICITAÇÃO
INTERESSADO: POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL

Ratifico o ato de dispensa de licita-
ção praticado pelo Diretor de Apoio
Logístico da Polícia Militar do Distri-
to Federa l , no Processo n°
054.000.237/89, face a urgência que o
caso requer,"de acordo com o artigo 32
do Decreto n° 10.996, de 26 de janeiro
de 1988. Publique-se e encaminhe-se o
presente processo para as providên-
cias cabíveis.

RESOLVE:
•*

Designar nos termos do artigo l °,
item IV do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979.AS-
TRONOEL COSTA RIBEIRO, matrí-
cula n° 00.252-6, Administrador do
Estádio de Futebol "MANE GARRIN-
CHA", Código LT-DAS-101.2, para
substituir CARLOS RUBENS CAM-
PELO BEZERRA, matrícula n°
00.403-0, Diretor da Divisão de Admi-
nistração Geral, Código LT-
DAS-101.3, no período de 26.12.89 a
09.01.90, por motivo de licença para
tratamento de saúde.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1989 Brasília-DF, 26 de dezembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

GABINETE CIVIL

Departamento de Educação
Física,

Esportes e Recreação — DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N° 201,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1989

A DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO D'E EDUCAÇÃO FÍSICA,
ESPORTES E RECREAÇÃO, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 3°, Parágrafo único do De-
creto n° 5.004, de 20Nde dezembro de
1979,

• MARIA BASTOS MARTINS
Substituta

ORDEM DE SERVIÇO N°
202 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1989

A DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
ESPORTE E RECREAÇÃO, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artiog 3°, Parágrafo único do De-
creto n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo l °,
item IV do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,



Brasília, 28 de dezembro de 1989

JOACÍLIA MARIA CABRAL, matrí-
cula n° 00.425-1, Agente Administra-
tivo, Código LT-SA-401, para substi-
tuir ASTRONOEL COSTA RIBEIRO,
matrícula n° 00.252-6, Administra-
dor do Estádio de Futebol "MANE
G A R R I N C H A " , Código LT-
DAS-101.2, no período de 26.12.89 a

09. 01.90, por motivo de estar o titu-
lar substituindo o Diretor da DAG em
igual período.

Brasília-DF, 26 de dezembro de 1989

MARIA BASTOS MARTINS
Substituta

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF N9 163 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1989.

Abre crédito suplementar no valor

de NCzt 625.491.617,00 (seiscen-

tos e vinte e cinco milhões, qua-

trocentos e noventa e um mil, seis

centos e dezessete cruzados no-

vos), às dotações do orçamento vi

gente que especifica.

OS SECRETÁRIOS DE PLANEJAMENTO E DA FAZENDA, no UBO

da delegação de competência conferida pelo artigo

19, inciso XI do Decreto n9 11.335 de 07 de dezem

faro de 1988 e tendo em vista a autorização contida

no artigo 89, item III, da Lei n9 03 de 21 de dezem

bro de 1988, com a redação do artigo 29, da Lei n?

16 de 11 de abril de 1989, combinado com o artigo

41, item I, da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1964,

R E S O L V E M :

1 - Fica aberto o crédito suplementar no valor de

NCz$ 625.491.617,00 (seiscentos e vinte e cinco milhões, quatrocen

tos e noventa e um mil, seiscentos e dezessete cruzados novos)

nas dotações orçamentarias indicadas no Anexo a esta Portaria.

rx\
2 - O credito suplementar de que trata o item ante-

rior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item II, da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

3 - O valor a que se refere a presente Portaria in-

tegrará o 49 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu

bllcação, revogadas as disposições em contrario.
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PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF N9 165 DE 26 DE UEZEhBBD DE 1989.

CELSIUS ANTfetolO LOD

OZIAS MOBTEIRO RODRIGUES

Abre credito suplementar no valor

de NCz$ 450.000,00 ( quatrocentos

e cinqflenta mil cruzados novos), à

dotação do orçamento vigente que

especifica.

«EDITO Stf LEIOTM
i

: CÓDIGO
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1
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ANEXO A PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF No. 143 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1989

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

COORDENAÇÃO DO PLANEJAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3111.»

3211.»

FT

19

19

NCzi í, M !

VALOR 1

1
2I9.4M.M» !

4i)t.M* 1

48I.ÍM !
48I.IM !

2I9.IM.IM '

4». li

OS SECRETÁRIOS DE PLANEJAMENTO E DA FAZENDA, no USO

da delegação de competência conferida pelo artigo 19,

inciso XI do Decreto nç 11.335 de 07 de dezembro de

1988 e tendo em vista a autorização contida|;nó artigo

89, item I, da Lei n9 03 de 21 de dezembro de 1988, com

binado com o artigo 41, item I, da Lei n9 4.320 de 17

de marco de 1.964,

R E S O L V E M :

l - Fica aberto ao Serviço Autónomo de Limpeza Urbana -

SLU o crédito suplementar no valor de NCzi 450.000,00 (quatrocentos e

cinqflenta mil cruzados novos) na seguinte dotação orçamentaria:

20004.10600212.054 - Execução das Atividades de Coleta



Brasília, 28 de dezembro de 1989

de Lixo e Limpeza de Vias e Logra

douros públicos

i K ameno sumiço K i

00 - 3111.02 - Despesas Variáveis. 450.000,00

2 - O crédito suplementar de que trata o item ante-

rior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue da Própria Unidade:

20004.10600212.054 - Execução das Atividades de Col£

ta de Lixo e Limpeza de Vias e

Logradouros Públicos
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00 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 450.000,00

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

blicação, revogadas as disposições era contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1989.

CELSIUS ANTONIO LODGER
\ l

OZIAS «eî ÊÍRO/iÕDRIGUES

PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF N9 166 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1989.
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OS SECRETÁRIOS DE PLANEJAMENTO E DA FAZENDA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o disposto no art. 19,

item IX, do Decreto n9 11.335, de 07 de dezem-

bro de 1988, e o que consta do processo n?

056.000382/89.

R E S O L V E M :

1 - Alterar na forma dos quadros anexos, o or-

çamento da Fundação de Amparo do Trabalhador Preso do Distrito

Federal - FUNAP.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2.6 de dezembro de 1989.

PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF NS 167 /89 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1989

CELSIUS LODDJER RODRIGUES

OS SECRETÁRIOS DE PLANEJflMENTO E DA FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, tendo em

vista o disposto nos artigos 32, inciso
IV, e 45, inciso III, do Decreto-Lei ne

2.300, de 21 de >vembro de 1986, no
artigo 15 da Lei ns 7.730, de 31 de ja-
neiro de 1939, e no Decreto na 11.721,

de 27 de julho de 1989,

R E S O L V E M :

1. Os contratos que tenham por objeto a

realização de obras, a prestação de serviços ou o fornecimento de

bens para entrega futura poderão conter cláusulas de reajustamento

de preços, desde que previamente estabelecidos os critérios' no ato

convocatório da licitação ou nos instrumentos que servirem de base
para sua dispensa, obedecidas as disposições deste ato.

2. O reajustamento será calculado com

base na variação do índice de Preços ao Consumidor - IPC, em função

da execução da etapa medida da obra, do serviço ou do fornecimento

realizado, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

c^wtMD S:K:.T:£S M i

niOEB x i"f«: K IKMUWIB ?

-itx-.ts ameoss

í;i2.«.H ™ss;£K-«::fl5 D: D:S:S:TD F
17M.M.M JÍ/SAS ÍECi;TflS ^iSIfcTES
1?M.H.H KCEITAS K CCNWilCS
1?7«.H.M RECEITAS 2I£iSftS

;.3«.3?E,« : fjoc 15 - Ksisix» £ «erase»
i.?2.9í*,w : -itiaítfl a: - tós::TEk;:ft
I.ÍÍI.VÍÍ.M isj^^i-w ÍBÓ • fi3i;-~\:ií se::-- JEÍAI

H.8Ié,M [

2.315.214,41 ; T C T * .

2.315.2»,»*
US5.21MI

I ÍHKT££K DOS SEWICflS ÍDKSS-TttTIWS 3A rjMMCAO
í: *.f?«r> AO TÍ««JAK» PR-SO uiia*M*

x V
IO

onde:
R = valor do reajustamento;
I, = índice médio ponderado do IPC correspondente ao período de exe-

cução da etapa medida da obra, serviço ou fornecimento;

IO = índice do IPC correspondente ao mês de recebimento da proposta

que deu origem ao contrato ou instrumento equivalente;

V = valor sujeito a reajustamento.

2.1 - Para cálculo do ̂  , será ado-

tada a seguinte fórmula:

l • i (d x
D

x IPC2 + ---- + dn x IPCn ),
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onde:

D = número de dias tralhados constantes da medição;

dl i 03, ..., dn = número de dias trabalhados contantes da medição,

em cada mês; e

IPCi , IPC2, ..., IPCn = número índice do IPC correspondente a cada

mês do período de execução da etapa medi-

da.

2.2 - O disposto neste item não é

obrigatório nos contratos cujo objeto seja a prestação de serviços,

os quais poderão conter cláusula de reajuste que reflitam a variação

do preço dos insumos utilizados ou os índices setoriais, regionais

ou nacionais de custos ou preços.

2.3 - Sendo utilizada a faculdade

prevista no subitem anterior, será considerada a seguinte fórmula:

R = V x (0,6 x Si - S0 + 0,4 x li - In),

S0 J0

onde:

R = valor do reajustamento;

S1 = salário normativo da categoria, vigente no Distrito Federal à

época do reajustamento;

S0 = salário normativo da categoria, vigente no Distrito Federal à

época do recebimento da proposta;

I1 = número índice do IPC à época do reajustamento; e

I0 = número índice do IPC à época de recebimento da proposta.

3. Nos casos de execução de obra ou
serviço, com prazo superior a cento e oitenta dias corridos, poderão

ser adotados, ressalvado o disposto no subitem 2.2, os seguintes

critérios:

I - para medições ou parcelas execu-

tadas até cento e oitenta dias,

será utilizada a fórmula cons-

tante do item 2;

II - para as medições ou parcelas

subsequentes, será utilizada a

fórmula: '

R = V x - 1̂ 0 82 x 12 - 12,0 + an x In - In ,0),

'2,0
onde

R =

V =

li =

I10
I -

a,,

valor do reajustamento;

valor contratual da obra ou serviço a ser reajustado;

valor médio ponderado dos índices correspondentes ao

ai, relativo ao período de execução da etapa medida;

valor médio ponderado dos índices correspondentes ao

an, relativo ao perído de execução da etapa' medida;

índice inicial correspondente ao parâmetro a^;

índice inicial correspondente ao parâmetro an;

ao, ... a,, = parâmetros cuja soma é igual a 1.

la,0

parâmetro

parâmetro

3.1 - Os índices e os parâmetros se-

rão definidos no ato convocatório da licitação ou instrumentos que

servirem de base para sua dispensa.

4. Enquanto não forem divulgados os ín-

dices correspondentes ao mês em que a obra, serviço ou fornecimento

for realizado, o reajustamento será calculado de acordo com o último

índice conhecido, cabendo, quando publicados os índices definitivos,

a correção dos cálculos.

4.1 - Nas medições finais, todos os

índices utilizados serão obrigatoriamente os definitivos.

5. Quando o serviço, obra ou forneci-

mento correr à conta de recursos oriundos de convénios ou contratos,

o reajustamento poderá obedecer às regras adotadas pela entidade fi-

nanciadora ou repassadora dos recursos, se previsto nos convénios ou

contratos respectivos.

6. Quando houver atraso na execução

obra, serviço ou fornecimento, será observado o seguinte:

da

I - por culpa da Administração, pre-

valecerá o índice relativo ao

mês em que a obra, serviço ou

fornecimento tenha sido executa-

do;

II - na hipótese de ocorrência de ca-

so fortuito ou de força maior,

regularmente comprovada, impedi-

tiva da execuçSo do contrato,

prevalecerá o índice relativo ao

mês em que a obra, serviço ou

fornecimento tenha sido executa-

do; e

III - na hipótese de culpa do contra-

tado, o reajustamento será feito

tomando-se por base o índice re-

lativo ao .período estabelecido

no respectivo cronograma físi-

co-financeiro ou documento equi-

valente, sem prejuízo das pena-

lidades contratuais correspon-

dentes.

7. Excluem-se do reajustamento de pre-
ços:

I - as parcelas correspondentes à
indenização de materiais forne-
cidos peio contratado e «aplica-
dos na obra ou serviço\ cujos
custos tenham sido referidos no
documento oficial relativo a
compra, mediante comprovação
através de documentação fiscal
correspondente;

II - a implantação do canteiro de
obra e sua limpeza após 'a con-
clusão da obra ou serviço.

8. No caso de antecipação de execução
de etapa, prevalecerá o índice do mês em que a obra, serviço ou for-
necimento tenha sido executado.

9. SerSo observados os seguintes pra-

I - de até dez dias úteis, contados
da data de realização do forne-
cimento, da medição da etapa da
obra, da prestação do serviço ou
do encerramento de cada etapa
de execução do contrato, para
medição, verificação, conferên-
cia e emissão do respectivo "A-

testado de Execução";
II - de até dez dias úteis para o pa-

gamento, contados da data de
emissão do competente "Atestado

de Execução".

9.1 - Será obrigatória a inclusão,

no ato convocatório da licitação ou nos instrumentos que servirem de
base para sua dispensa, de cláusula de correção monetária correspon-
dente à variação do BTN ou índice que venha substituí-lo, a partir
da data do descumprimento do prazo previsto no inciso I deste -item,

até a data do pagamento.

10. fls empresas públicas e sociedades de

economia mista do Distrito Federal deverão baixar normas de reajus-
tamento semelhantes às de que trata esta portaria, com adaptações às

suas peculiaridades.

10.1 - Enquanto n3o forem publicadas.as
normas de que trata este «item,
as entidades nele mencionadas
adotarão o disposto nesta porta-
ria.
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11. No processo de licitação ou de sua

dispensa, deverá constar o valor da obra, serviço ou fornecimento.

12. O faturamento do principal e do rea-

juste, em qualquer situação, deverá ser efetuado separadamente.

13. Constarão, obrigatoriamente, do pro-

cesso de pagamento as memórias de cálculo do reajustamento de preços

e os comprovantes dos índices utilizados.

14. O órgão de controle interno adotará

procedimento para acompanhar o cumprimento das disposições desta

portaria, promovendo, se for o caso, a apuração de responsabilida-
des.

15. Nos contratos cujo objeto seja a

realização de obras, a prestação de serviços contínuos ou futuros, a

produção ou o fornecimento de bens para entrega futura, com cláusula

de- reajustamento de preços pela variação da Obrigação do Tesouro Na-

cional - OTN, que não prevejam índice alternativo, o reajustamento

será calculado da seguinte forma:

etapa de obra, serviço ou forne-

cimento realizado no mês de maio

de 1989;

a) até janeiro de 1989, pelo va-

lor da OTN de NCz$ 6,17:

b) a partir de fevereiro de

1989, pela variação do INPC,

verificada desde janeiro de

1989, utilizando-se na fórmu-

la de reajustamento os núme-

ros-lndices de dezembro de

1988 e de abril de 1989, obe-

decendo aos seguintes limi-

tes:

b.1 - cinquenta por centç da

variação do INPC, se

esta for igual ou supe-

rior a setenta por (cen-

to;

b.2 - a própria variação do

INPC 'até o limite máxi-

mo de trinta e cinco

por cento, caso esta

seja inferior a setenta

por cento.

II - etapa da obra, serviço ou forne-
cimento realizado a partir de 12
de -junho de 1989:

a) até janeiro de'-1989, pelo va-

lor da OTN de NCz$ 6,17;

b) a partir de fevereiro de

1989, pela variação do INPC.

verificada desde janeiro de

1989, utilizando-se na fórmu-

la de reajustamento os núme-

ros-índices de dezembro de

1988 e do mês anterior à exe-

cução da etapa da obra, ser-

viço ou fornecimento.

15.1 - O reajustamento previsto nes-

te item não terá efeito re-

troativo aos meses de feve-

reiro, março e abril de 1989.

15.2 - No caso de contratos que pre-

vejam índice alternativo de

reajustamento, prevalecerá
este.

4

16. As disposiçSes deste ato tambérç se
aplicam aos contratos firmados após a publicação da Lei ne 7.730, de

31 de janeiro de 1989, que contenham referências a reajustamento de
preços sem indicar seus critérios.

aplica:
17. O disposto nesta portaria não se

I - aos contratos que tenham por ob-

jeto o fornecimento de bens pu a

prestação de serviços com preços

sob controle do Conselho Inter-

ministerial de Preços ou de ou-

tro órgão governamental com

atribuições equivalentes; e

II - às licitac'oes e aos contratos

assinados anteriormente à sua

vigência, que serão reajustados

nos termos estabelecidos pelas

Portarias Conjuntas SEF/SEG 065
e 073/89.

18. Esta portaria entra em vigor na data

de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de primeiro de

janeiro de 1990.

rio.
19. Revogam-se as disposições em contrá-

Brasília, 26 de dezembro de 1989

CELSIUS ANtftolO LODDEfi

OZIAS MONTEIRO ROpRIGUES

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO
DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.005.394/87,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de CLOVIS FERREIRA DE
MORAIS, matrícula n° 16.587-5, no
Cargo de Procurador de 1a Categoria
do Distrito Federal, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, efetivada
através de Ordem de Serviço de 05 de
agosto de 1986, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 147, do
mesmo dia, mês e ano, revistos atra-
vés de Portaria de 06 de abril de 1989,

publicada no Diário Oficial do Distri-
to Federal n° 67, de 07 do mesmo mês
e ano, para deles excluir as vantagens
do artigo 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de
04 de dezembro de 1979, alterada pe-
los Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de
dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de
julho de 1984, e para considerá-lo:;
com base no Cargo de Subprocurador-
Geral do Distrito Federal, de acordo
com o previsto no artigo 184, item I,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n"
6.701, de 24 de outubro de 1979, a con-
tar de 05 de outubro de 1988.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO
DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso II, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 008.610/83,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposenta-

doria de JOAQUIM SIMÕES MADEI-



Brasília, 28 de dezembro de 1989

RA; , matrícula n° 04.449-0, no Cargo
de Procurador de la Categoria do Dis-
trito Federal, efetivada através de De-
creto de 30 de junho de 1982, publica-
do no Diário Oficial do Distrito Fede-
ral n° 129, de 09 de julho de 1982, re-
vistos através de Portaria de 29 de
abril de 1985, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 80, de
02 de maio do mesmo ano, para deles
excluir as vantagens do artigo 2°, §
1°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-leú
n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979,
e 2.153, de 24 de julho de 1984, e para
considerá-los com base no Cargo de
Subprocurador-Geral, do Distrito Fe-
deral, de acordo com o previsto no ar-
tigo 184, item I, da Lei n ° 1.711, de 28
de outubro de 1952, em consonância
com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro
de 1979; a contar de 05 de outubro de
1988.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n°
5.004 de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item I do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
JOSÉ GEORGE DA ROCHA, matrí-
cula n° 24.247-0 Chefe da Divisão de
Arquivos Administrativos, LT-DAS-
101.2, para substituir ANTÓNIO
MARDÔNIO RIBEIRO, matrícula n°
08.888-9, Coordenador dos Sistemas
de Arquivo, Documentação e Comuni-
cação Administrativa, DAS-101.3, por
motivo de férias no período de 02 a
31-01-90.

Brasília, 27 de dezembro de 1989

JORGE CAETANO

Coordenação do Sistema de
Transportes Internos

ORDEM DE SERVIÇO DE 28
DE DEZEMBRO DE 1989

O COORDENADOR DO SISTE
MA DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓ-
PRIOS, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
l, alínea ''a", da Portaria n° 52/SEA,
de 29 de dezembro de 1982 e tendo em
vista o disposto no artigo 8°, do Decre-
to n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR ELIAS ALVES BE-
ZERRA, Artífice de Obras Civis -
Classe Mestre, matrícula 17.150-6,
Código Art.504, Referência NM-20,
da função de Encarregado de Limpe-
za, Código DAI-111.2, da Divisão de
Vigilância e Limpeza da Coordenação

do Sistema de Administração de Pró-
prios da SEA/DF, a partir de 02.01.90.

Brasília, 28 de dezembro de 1989

JURACI ALVES DAS CHAGAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1989

O COORDENADOR DO SISTE-
MA DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓ-
PRIOS, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
l, alínea "a", da Portaria n° 52/SEA,
de 29 de dezembro de 1982 e tendo em
vista o disposto no artigo 8°, do Decre-
to n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR ELIAS ALVES BE-
ZERRA, Artífice de Obras Civis -
Classe Contra Mestre, matrícula
17.150-6, Código ART. 504- Ref.
NM-20, para exercer a função de As-
sistente da DIR/CAP/SEA, Código
DAI-112.3,da Divisão de Instalação e
Reparos da Coordenação do Sistema
de Administração de Próprios da
SEA/DF, a partir de 02.01.90.

Brasília, 28 de dezembro de 1989

JURACI ALVES DAS CHAGAS

ORDEM DE SERVIÇO DE
28 DE DEZEMBRO DE 1989

O COORDENADOR DO SISTE-
MA DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓ-
PRIOS, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
l, alínea "a", da Portaria n° 52/SEA,
de 29 de dezembro de 1982 e tendo em
vista o disposto no artigo 8°, do Decre-
to n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR JOSÉ FERREIRA
CAMPOS, Agente de Portaria, Classe
"C", matrícula 01.644-6, Referência
NM-20, para exercer a função de En-
carregado de Limpeza, Código
DAI-111.2, da Divisão de Vigilância e
Limpeza da Coordenação do Sistema
de Administração de Próprios da
SEA/DF. a partir de 02.01.90.

Brasília, 28 de dezembro de 1989

JURACI ALVES DAS CHAGAS

SECRETARIA DA FAZENDA
PORTARIA N2 049/89-SEF, DE DE DEZEMBRO DE 1989

Estabelece normas para a atualização OHJ^

netaria e aplicação de juros de mora ré 1̂

tivos aos débitos para com a Fazenda Pjí

blica do Distrito Federal e dá outras pro^

vidênc ias.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições, com fundamento no artigo

199 do Decreto-Lei n5 82, de 26 de dezembro de

1966, e na Lei n5 67, de 19 de dezembro de 1989,

R E S O L V E :

1. Aprovar a Tabela de MuItiplicadores, anexa, a

ser utilizada para a atualização de débitos fiscais vencidos até

31 de dezembro de 1989, expressos em cruzados novos.

2. Para obtenção do valor atualizado do débito,

muitiplicar-se-á o valor originário pelo multiplicador correspoii

dente ao mês de vencimento do débito e, em seguida, pelo valor do

Bónus do Tesouro Nacional - BTN Fiscal do dia em que ocorrer o p̂

gamento.

3. A Tabela de Multiplicadores não é aplicável a

débitos expressos em quantidade da extinta OTN.

3.1 - Os débitos convertidos em OTN serão atualiza^

dos mediante a multiplicação da quantidade de OTN por NCz$ 6,17 e,

em seguida, pelo BTN Fiscal do dia do pagamento.

3.2 - Para a atualização do valor das parcelas do

IPTU/TLP, IPVA e ISS-AUTÔNOMO, exercício de 1989, expressas em

OTN, efetuar, em primeiro lugar, a conversão em cruzados novos m«;

diante a multiplicação da quantidade de OTN por NCz$ 6,17; em se_

gu ida, muItiplicar o valor encontrado pelo multiplicador cor re^

pondente ao mês do vencimento da parcela; por último, multipl^

car o resultado pelo BTN Fiscal do dia em que ocorrer o paga me ri

to.

A ,. Os débitos vencidos após 31 de dezembro de

1989, quando não expressos em BTN Fiscal, serão atualizados me^

diante a multiplicação de seu valor pelo coeficiente obtido com a

divisão do valor do BTN Fiscal do dia do pagamento pelo BTN Fis^

cal do dia do vencimento.

5. Os débitos pagos após o vencimento, além da

atualização monetária, estão sujeitos aos seguintes encargos, c a Ĵ

culados sobre o débito atualizado monetariamente:

a) multa;

b) juros de mora de um por cento ao mês ou

fraçao, contados do dia seguinte ao do seu vencimento.

6. As muitas proporcionais ao valor do tributo

previstas na legislação tributaria serão calculadas em função do

tributo atualizado monetariamente.

7. As multas não proporcionais ao valor do tr i bu

to serão atualizadas monetariamente, mediante aplicação do d ispo^

to nos itens l, 2 e 4 , após esgotado o prazo fixado para o recí>

Ib imen to .
8. Para os débitos vencidos até 31 de dezembro de

1989, entende-se como termo inicial para efeito de determinação

do multiplicador aplicável à atualização monetária:

8.1 - o mês em que ocorrer o vencimento do tr ibii

to fixado pela legislacao.no caso de recolhimento espontâneo;

8.2 - o mês constante do recebimento da notifi cji

çao ou da intimação do auto de infraçao e apreensão;

8.3 - o ultimo.mês do respectivo exercício, nos l e_

vantamentos fiscais que evidenciarem diferenças de tributo, sem a

caracterização do mês em que deveriam ter sido pagas;

8.4 - o mês para este fim constante da Certidão da

Divida Ati vá;
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8.5 - o mês em que ocorrer o vencimento do prazo

previsto na notificação de lançamento, nos casos de tributos rel^

tivos a exercícios anteriores não lançados nos prazos regulamentai

rés .

9 • Para os débitos vencidos apôs 31 de dezembro de

1989, entende-se como termo inicial, para efeito de determinação do

coeficiente ou da BTN Fiscal aplicável à atualização monetária, o

dia da ocorrência dos fatos citados nos subitens 8.1 a 8.5.

10. Nos casos de notificaçaonSo atendida, a base

de cálculo para atualização monetária será o valor at u a l i z a d o das

parcelas constantes da mesma e o termo inicial será o mês e ano

(ou o dia, mês e ano) da atualização dos cálculos constantes da n<3

t i f i c aç ao,
11. Nas notificações não atendidas pelo contribuir^

te dentro do prazo fixado, a atualização monetária incidira ate a

data em que ocorrer o pagamento.

12. Se o recolhimento integral ocorrer dentro do

prazo previsto na notificação ou na intimação do auto de infraçao

e apreensão, o valor da atualização monetária não se modificara,

ainda que, neste ínterim, ocorram alterações do BTN Fiscal ou

do coe fie ien te .
13. A atualização monetária dos débitos que forem

objeto de parcelamento será calculada na data da consolidação.

13.1 - Cada parcela do débito consolidado será a tuja

lizada monetariamente na data do efetivo pagamento.

13.2 - As parcelas de débitos consolidados até 15

de janeiro de 1989,e expressas em OTN, serão atualizadas mediante

a multiplicação da quantidade de OTN por NCz$ 6,17 e, em seguida ,

pelo BTN Fiscal do dia do efetivo pagamento.

13.3 - As parcelas de débitos consolidados entre 16

de janeiro e 31 de dezembro de 1989, expressas em cruzados novos,

serão atualizadas mediante a muItiplicaçao de seu valor pelo mu lti

plicador correspondente ao mês da consolidação do débito e, em s«:

guida, pelo valor do Bonus do Tesouro Nacional - BTN Fiscal do dia

em que ocorrer o pagamento.

13.4 - As parcelas de débitos consolidados após 31

de dezembro de 1989, quando não expressas em BTN Fiscal, serão

atualizadas mediante a multiplicação de seu valor pelo coeficiente

obtido com a divisão do valor do BTN Fiscal do dia do pagamento pe_

Io BTN Fiscal do dia da consolidação do débito.
14. O pedido de concordata não interferira na f luejn

cia dos prazos para efeito de atualização monetária dos débitos.

15. Suspende a fluência da atualização monetária o

deposito da importância questionada, compreendendo o valor do deb^_

to, acréscimos moratórios e penalidades aplicáveis, atualizados

até a data do depósito.

15.1 - O depósito parcial do débito atualizado na

forma deste item só suspende a atualização em relação a parcela

efetivamen te depositada. *

16. As multas pecuniárias serão acrescidas de juros

de mora, considerando-se como termo inicial o dia seguinte ao do

venc imen to constante da notificação ou intimação do auto de infr^

cão e apreensão.

17. O pagamento parcelado de débitos fiscais intej:

rompe a contagem de juros de mora, enquanto não configurada a i rui

dimplencia no pagamento das parcelas.

17.1 - Configurada a inadimplência a contagem dos

juros de mora será feita a partir da data da consolidação do déb^

to .

18. A atualização monetária e os juros de mora se^

rão devidos inclusive durante o período em que a respectiva cobrar^

ca houver sido suspensa por decisão administrativa ou judicial.

19. Esta Portaria entrará em vigor a partir de l9

de janeiro de 1990.

20. São revogadas a Portaria n9 21/89-SEF, de 29

de junho de 1989, e demais disposições em contrário.

Brasília, de dezembro de 1989

OZIAS HjfTEIRO// RODRIGUES

Secretário da Fazenda
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DEPARTAMENTO DA RECEITA •.

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO' N2 05 / 89-DAR/DpR/SEF

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO DO DEPAR

TAHENTO DA RECEITA/SEF, no uso de suas a t r i b u i ç S e s ,

R E S O L V E :

ELOGIAR os servidores constantes da relação

anexa, por sua responsabilidade, probidade, presteza, competência e

eficácia demonstrados na execução de suas tarefas, bem como zelo

no trato da coisa pública.

BRASÍLIA-DF., 22 de dezembro de 1.989.

HAURILt0 CARLOS

RELAÇÃO DOS

MATRÍCULA

00.144-9

00.554-1

04.693-4

06.154-9

07.078-5

08.789-0

09.942-2

10.579-1

11.753-6

13.331-0

SERVIDORES A QUE SE REFERE A Ò.S. N5 O 5/89-DAR/DpR/SEF.

H O M E

RAIMUNDO EUGÊNIO DE OLIVEIRA

MANOEL JOSÉ DE LIMA

ADÃO DA SILVA ROCHA

ADELAIDE MARIA DA SILVEIRA

THEREZINHA DA CONCEIÇÃO COSTA OLIVEIRA

NELSON ELEUTÉRIO

JUAREZ MOURA DE SOUZA

IZETE MARIA BARBOSA PEREIRA

ELIOENE GONÇALVES DA SILVA

LÍDIA FERREIRA DE MENEZES

] .' >', IV,V U '' •! »'i .';
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13.936-X

l*.129-1

14.214-X

14.467-3

14.551-3

14.572-6

U.600-5

16.448-8

19.816-1

21.345-4

21.631-3

21 .899-5

22.084-1

22. 345-X

22 . 6 B 7 - 4

2 2 . 9 9 9 - 7

2 3 . 8 7 0 - 8

2 5 . 2 1 4 - X

2 5 . 2 1 5 - 8

2 5 . 2 2 2 - 0

2 5 . 2 3 8 - 7

3 0 . 1 6 3 - 9

3 0 . 1 7 2 - 8

3 0 . 1 9 2 - 2

3 0 . 1 9 9 - X

3 0 . 2 0 4 - X

30.220-1

30 .225-2

30. 229-s'

30.232-1

30 .674 -6

DF/SDCA/006 .

JOSf FARIAS SÓ

ROMUALDO MANOEL PORTO

LÁZARO MASSARO

ALEXANDRE PEREIRA DE MORAIS

ANTÓNIO LUIZ SABINO

JOÃO IZIDRO DE MATTOS

RAIMUNDO VIEIRA MACIEL

SEBASTIÃO DOS SANTOS

ANALICE MARIA MARÇAL DE LIMA

J1TLINHA BATISTA

ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA

JORGE FONSECA SANTANA

TOMOKO KATO

MARIA DO SOCORRO SILVA DE OLIVEIRA

RAIMUNDO DE SOUZA REGO

LINDOMAR TEIXEIRA DE LACERDA

IVANISE BARBOSA

ROSEMEIRE TAVARES LIMA

MAUIA TEREZA'MELO PAZ

HÉLIDA LOZI FERREIRA

NÉLIO LACERDA WANDELEY

NILSON DE CASTRO LOPES

JOSÉ MARIA ROCHA PICANÇO

MARLI ARSENIO FELICIO

DÊNIO TORRES MELO

DEMERVAL PEREIRA SILVEIRA

EDMAR ANDRADE DE ALMEIDA

ADAUTiO GOMES BARROS

MOACYR ALVES DO NASCIMENTO

JOÃO ALBERTO BATISTA RODRIGUES

MARIA NILVA FIRMINO DE SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DA RECEITA/SEF, no uso da de-
legação dê competência que lhe foi
conferida pelo item l, alínea "b", da
Portaria n°. 001/83/SEF, de 04 de ja-
neiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°., item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979
ANTÓNIO CARLOS DIAS ALMEI-
ÔA, Auditor Tributário, matrícula
19.913-3, Código AT, Classe "3a",
Padrão IV, do Quadro de Pes-
soal do DF, para substituir, MARCO
ANTÓNIO DE MENDONÇA VIEI-
RA, Diretor da Divisão da Receita de
Sobradinho/Dp/SEF, matrícula
07.864-6, Código DAS.101-2, por moti-
vo de férias regulamentares,'no pe-
ríodo de 02.01.89 a 31.01.90.

Brasília, 21 de dezembro de 1989

FRANCISCO LUCAS FURTADO
MAGALHÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DA RECEITA/SEF, no uso da de-
legação de competência que lhe foi
conferida pelo item l, alínea "b", da
Portaria n°. 001/83/SEF, de 04 de ja-
neiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°., item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
CUSTÓDIO JOANES DE OLIVEI-
RA, Auditor Tributário, matrícula
28.580-3, Código AT, Classe "4a", Pa-
d r ã o I do Q u a d r o de Pes-
soal do DF, para substituir, ANTÓ-
NIO CARLOS DIAS ALMEIDA, Che-
fe da Seção de Fiscalização Tributa-
ria/DRS/Dp/SEF, matrícula 19.913-3,
Código DAI.111-6, por motivo de estar
subs t i tu indo o Diretor da
DRS/DpR/SEF, no período de 02.01.90
á 31.01.90.

Brasília, 22 de dezembro de 1989

FRANCISCO LUCAS FURTADO
MAGALHÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DA RECEITA/SEF, no uso da de-
legação de competência que lhe foi
conferida pelo item l, alínea "b", da
Portaria n°. 001/83/SEF, de 04 de ja-
neiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°., e item IV do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979
MARCOS UBIRAJARA QUEIROZ
LESSA, Técnico Tributário, matrícu-
la 22.768-4, Código TT, Classe Única,
Padrão III, do Quadro de Pes-
soal do DF, para substituir, MOACIR
PUTINE, Chefe da Seção de Informa-
ções Imobiliária/DIEF/DpR/SEF, ma-
trícula 15.166-1, Código DAI.111-6,
por motivo de licença para tratamen-
to de Saúde, no período de 10.12 89 à
10.01.90.

Brasília, 22 de dezembro de 1989

FRANCISCO LUCAS FURTADO
MAGALHÃES

SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1989

A SECRETÁRIA DA EDUCA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item I, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR HERMES DIAS DOS
SANTOS, Analista de Orçamento,
Código AOAL, Referência 17L, Classe
"A", Padrão IV, matrícula n°
28.937-X, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para responder pela
Seção de Pessoal, da Divisão de Admi-
nistração Geral, da Secretaria da
Educação do Distrito Federal, até a
designação do titular.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

J O S E P H I N A D E S O U N E T
BAIOCCHI

PORTARIA DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1989

A SECRETÁRIA DA EDUCA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item I, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982 e o disposto no ar-
tiog 2°, Parágrafo 1°, do Decreto n°
6.650, de 12 de março de 1982,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, a partir de
1° de janeiro de 1990, CARMELA ÉL-
VIRA B. QUEIROZ, matrícula n°
30.280-5, da Função de Assessora-
mento Superior, da Secretaria da
Educação do Distrito Federal.

Brasília, 26 de dezembro de 1989
JOSEPHINA DESOUNET

BAIOCCHI

PORTARIA DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1989

A SECRETÁRIA DA EDUCA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item I, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982,

RESOLVE:

NOMEAR MANOEL NUNES
FERREIRA, Analista de Finanças e
Controle, Código AFAF, Padrão, IV,
matrícula n° 04.160-2, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituir MARIA LÚCIA SILVA
MAIA, Diretora da Divisão de Orien-
tação e Assistência, do Departamento
de Inspeção do Ensino, da Secretaria
da Educação do Distrito Federal, no
período de 08/01 a 06/02/90, por moti-
vo de férias regulamentares.

Brasília, 21 de dezembro de 1989

J O S E P H I N A D E S O U N E T
BAIOCCHI

PROCESSO N°: 030.012323/85
INTERESSADO: Centro Educacional
02 de Brazlândia

HOMOLOGO o Parecer n"
166/89-CEDF, de 27/11/89, referente
a fatos havidos no Centro Educacio-
nal 02 de Brazlândia, no ano de 1986,
e aprovado por unanimidade pelo
Conselho de Educação do Distrito Fe-
deral, cuja conclusão é por: "conside-
rar não atendidas as diligências de-
terminadas pelo Parecer n° 007/88,
concluindo que não foi cumprido o ca-
lendário escolar, não tendo havido re-
posição de aulas, nos termos da legis-
lação em vigor, pelo que solicita as
providências cabíveis e legais da Se-
nhora Secretária de Educação a fim
de que os alunos da mencionada escor
Ia, pelo menos os atuais e os futuros,
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não continuem a ser prejudicados,
com a esperança de que não necessite
este Conselho adotar medidas mais
severas. O dever do Estado é o de se
empenhar para que a escola ministre
um ensino de boa qualidade, o que
não esta ocorrendo no Centro Educa-
cional 02 de Brazlândia. Este Conse-
lho aguardará, até o dia 30 de dezem-
bro do ano em curso, relatório do
DIE/SE a respeito das medidas que se-
rão efetivamente adotadas a respeito
do assunto".

Em 11/12/89.

J O S E P H I N A D E S O U N E T
BAIOCCHI

Secretária de Educação
do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.006210/89
INTERESSADO: Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal.

HOMOLOGO o Parecer n°
173/89-CEDF, de 04/12/89, aprovado
por unanimidade pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, que tra-
ta de solicitação do CEDRHUS/FHDF
para aprovação da grade curricular
para o curso de Auxiliar de Enferma-
gem, em caráter emergencial e transi-
tório, cuja conclusão é no sentido de
que: "seja o Processo baixado em dili-
gência, para que a ETESB analise as
ponderações apresentadas e decida ou
pela utilização da grade curricular,
ap rovada pelo Parecer n°
238/88-CEDF, ou enfocar novamente
o mesmo processo com argumentação
ampliativa e arguciosa para que seja
estudada a possibilidade de aprovação
da grade em questão".

Em 13/12/89

J O S E P H I N A D E S O U N E T
BAIOCCHI

Secretária da Educação
do Distrito Federal

Divisão de Acministração Gerai

DESPACHO: Concedo Salário Famí-
lia a:
NOME: FRANCISCO CARLOS DE
CARVALHO
MATRÍCULA: 39144
À partir de JANEIRO/89, pela depen-
dente LUDMILA FERNANDES DE
CARVALHO, sua filha, nascida em
08.09.73.
NOME: MÁRCIA MARTINS
LACERDA
MATRÍCULA: 25.325-1
À partir de AGOSTO/89, pelos depen-
dentes LORENA JOICE MARTINS
PEREIRA, nascida em 08.05.87, e
DANILO MARTINS PEREIRA, nas-
cido em 26.06.89, seus filhos.
NOME: SUDÁRIO EVALDO
BARBOSA
MATRÍCULA: 30.792-0
À partir de AGOSTO/89, pelo depen-

.'»' '-

dente RICARDO AUGUSTO DE
MENDONÇA BABOSA, seu filho,
nascido em 12.12.84.
NOME: ALISMAR SOUZA BRITO
MATRÍCULA: 30.794-7
À partir de AGOSTO/89, pelo depen-
dente MAURO SOUZA BRITO seu fi-
lho, nascido em 17.04.81.
NOME: ELIZABETH GARCIA COS-
TA DA SILVA
MATRÍCULA: 31.498-6
À partir de DEZEMBRO/89, pelos de-
pendentes ANA CAROLINA GAR-
CIA COSTA DA SILVA, nascida, em
26.11.79,e GABRIEL GARCIA COS-
TA DA SILVA, nascido em 01.08.81,
seus filhos.

Brasília, 11 de dezembro de 1989

ELI BERNARDO DE C. RIOS
Diretor da DAG/SE

SECftETAftM

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe foi subdelegada pelo
item t, alínea "h", da Portaria /SÉS
de 13 de março de 1989,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°,
e item I, do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20.12.79, MARIA FERNAN-
DA MORAES GONZALES, matrícu-
la n° 22.692-0, Inspetor de Saúde,
Classe, 2a, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituir JOSÉ ENY FARIAS, ma-
trícula n° 02.120-2, Chefe da Inspeto-
ria de Saúde de Sobradinho, Código
DAS-101.1 no período de 2 a 31/01/90,
por motivo de férias do titular.

Brasília, 22 de dezembro de 1989

M A R I A CÉLIA DELDUQUE
NOGUEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe foi subdelegada pelo
item I, alínea "h", da Portaria /SÉS
de 13 de março de 1989,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°,
e item I, do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20.12.79, MARIA DA GUIA
N. e SILVA, matrícula n° 5.291-4,
Inspetor Sanitário, Classe, 1a, Padrão
IV, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir PACÍFICO
ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícu-
la n° 02.228-4, Chefe da Inspetoria de
Saúde do Núcleo Bandeirante, Código
DAS-101.1 no período de 2 a 31/01/90.
por motivo de férias do titular.

Brasília, 22 de dezembro de 1989

MARIA CÉLIA DELDUQUE
NOGUEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe foi subdelegada pelo
item I, alínea "h", da Portaria /SÉS
de 13 de março de 1989,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°,
e item I, do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 2012.79, NILTON VIANA
DE PAIVA, matrícula n° 22.696-3,
Agente Administrativo, Código
SA-401.C. Referênciia NM-28, da Ta-
bela de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir CÉLIO MACHADO
COELHOmatrícula n° 06.916-7, Che-
fe da Seção de Registro de Saú-
de/DpFS, no período de 2 a
31/01/90, por motivo de ferias do
titular.

Brasília, 22 de dezembro de 1989

M A R I A CÉLIA DELDUQUE
NOGUEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO-ADJÚNTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS^
TRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe foi subdelegada pelo
item I, alínea "h", da Portaria /SÉS"
de 13 de março de 1989,

23AHJAOAM

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°,
e item I, do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20.12.79, JOÃO VALMIR
DE OLINDA, matrícula n° 8.536-5,
Inspetor Sanitário, Classe, 1a, Padrão
IV, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir MOISÉS RO-
DRIGUES DE SOUZA, matrícula n°
02205.-5, Chefe da Inspetoria de Saú-
de de Sobradinho, Código DAS-101.1
no período de 2 a 31/01/90, por motivo
de férias do titular.

Brasília, 22 de dezembro de 1989

MARIA CÉLIA DELDUQUE
NOGUEIRA

PORTARIA DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pelo artigo 1° item I, alínea "a",
do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982, alterado pelo Decreto n°
8.100 de 1° de agosto de 1984.

RESOLVE:

Nomear BELCHIOR CARLOS DE
GODOY, médico-veterinário, matrí-
cula n° 04.551.9, Código NS-706, Re-
ferência 25, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir o Di-
retor do Instituto de Saúde do Distrito
Federal, Cargo de Natureza Especial,
a que se refere a Lei n° 57, dê
24.11.89, no período de 02 a 12 de ja-
neiro de 1990, por motivo de viagem
do titular.

Brasília-DF, 21 de dezembro de 1989

MILTON MENEZES DA
COSTA NETO

Instituto de Saúde - ISDF

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
ISDF, no uso de suas atribuições
Regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora GENI
NEUMANN N. DE LIMA CÂMARA,
Bióloga, matrícula n° 55533-9-FEDF,
para substituir o Chefe do Núcleo dê



Brasília, 28 de dezembro de 1989

Virologia, Código LT-DAS. 101.2, no
período de 02 a 31.01.90, por motivo
de férias do titular.

Brasília-DF, 22 de dezembro de 1989

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE
21 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso de suas atribuições
regiiríentais,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 19 de de-
zembro de 1989, EDNALDO FELI-
C I O B A R B O Z A , m a t . n °
792-TP/ISDF, concursado pelo Insti-
tuto de Desenvolvimento de Recursos
Humanos — IDR, para exercer o em-
prego permanente de Motorista Ofi-
cial, Código LT-TP-601, Classe "A",
Referência 07, em vaga ocasionada
por dispensa a pedido do servidor
TEOTONIO TEIXEIRA SANTANA,
Motorista Oficial, mat. n° 575 -
TP/ISDF, Classe "A", Ref. 09 em
01.02.89.

Brasília-DF, 21 de dezembro de 1989

MARCUS JOSÉ VIANA
GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
ISDF, no uso de suas atribuições
Regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora ELAINE
SANTOS, Bióloga, matrícula n°
489-TP/ISDF, para substituir a Ge-
rente da Gerência de Biologia Médica,
Código LT-DAS. 101.3, no período de
02 a 16.01.90, por motivo de férias da
titular.

Brasília-DF, 22* de dezembro de 1989

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO INSTITUTO DÊ
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
ISDF, no uso de suas atribuições
Regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora CAR-
MEM REGINA NERY E SILVA, Far-
m a c ê u.tic a , m a t r í c u l a n °
123506-11-FHDF, para substituir a

C hefe do Núcleo de Patologia, Código
LT DAS.101.2, no período de 02 a
21.01.90, por motivo de férias da
titular.

Brasília-DF, 22 de dezembro de 1989

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO

URBANO

Serviço Autónomo de limpeza Urbana

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" N"
161,DE 20 DE

DEZEMBRO DE 1989

A SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais,

RESOLVE:

ALTERAR a composição da Co-
missão de Tomada de Contas Especial
na Gerência de Transportes e Equipa-
mentos, de que trata a Ordem de Ser-
viço "SLU" n° 156, de 29.11.89, para
EXCLUIR o Presidente NAPOLEÀO
FILHO DE FREITAS QUEIROZ e IN-
CLUIR o servidor JOÃO M^RIALE-
MOS KUZE, na condição de Presiden-
te, matrícula 19.6134, Chefe do Ser-
viço Jurídico.

Brasília, 20 de dezembro de 1989

ELIANA FILOMENA BARBOSA
NICOLINI
Substituta

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE
18 DE DEZEMBRO DE 1989

A SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 30, inciso VI, do
Decreto n° 3.336, de 20 de agosto de
1976 e, tendo em vista o que consta no
O.I. n° 021/89-DLS,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1°
do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, VALDIVINO BATISTA DA
SILVEIRA, Gari, matrícula 81.676-0,
Referência LP-04 da TESLP/SLU, pa-
ra substituir JOSÉ LÚCIO LOPES,
Encarregado de Limpeza Pública, ma-
trícula 81.970-0, Código DAI-111.2,
por motivo de férias regulamentares,
no período de 12 a 31.01.90.

Brasília-DF, 18 de dezembro de 1989

ELIANA FILOMENA BARBOSA
NICOLINI
Substituta

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE
19 DE DEZEMBRO DE 1989

A SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 30, inciso VI, do
Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de
1976, .

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1°,
dos artigos 1° e 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
NOEL SOARES DA SILVA, Chefe do
Distrito Metropolitano de Coleta, ma-
trícula 79.354-X, Referência LT-
DAI-111.3, da TP/SLU, para substi-
tuir ALTINO JOSÉ GOMES, Chefe
da Unidade de Manutenção de Usina,
matrícula 02.343-4, Código LT-
DAS-101.2, por estar substituindo a
Gerente de Operações, no período de
19.12.89 a 07.01.90.

Brasília-DF, 19 de dezembro de 1989

ELIANA FILOMENA BARBOSA
NICOLINI
Substituta

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE
19 DE DEZEMBRO DE 1989

A SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 30, inciso VI,
do Decreto n° 3.366, de 20 de agoáto
de 1976,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1°,
dos artigos 1° e 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, AL-
TINO JOSÉ GOMES, Agente Admi-

nistrativo, matrícula 02.343-4, Refe-
rência NM-32 da TP/GDF, para subs-
tituir ELIANA FILOMENA BARBO-
SA NICOLINI, Gerente de Operações,
matrícula 81.653-1, Código LT-
DAS-101.3, por motivo de estar
substituindo o Superintendente do
Serviço Autónomo de Limpeza Urba-
na, no período de 19.12.89 a7.01.90.

Brasília-DF, 19 de dezembro de 1989

ELIANA FILOMENA BARBOSA
NICOLINI
Substituta

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE
21 DE DE DEZEMBRO DE 1989

A SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição
q'ue lhe é conferida pelo inciso VI, ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de
1976,

RESOLVE:

DISPENSAR, a par t i r de
12.12.89, o servidor LEONARDO DE-
CINA LATERZA, matrícula n°
78.639-X, Engenheiro, Referência
NS-25 da TP/SLU, da função de Assis-
tente, Código DAI-111.6 da TP/SLU.

Brasília, 21 de dezembro de 1989

ELIANA FILOMENA BARBOSA
NICOLINI
Substituta

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE
21 DE DEZEMBRO DE 1989

A SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo inciso VI, ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto h° 3.366, de 20 de agosto de
1976,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir desta data, o
servidor NAPOLEÃO FILHO DE
FREITAS QUEIROZ, matrícula n°
79.803-7, Agente Administrativo,
Ref. NM-28 da TP/SLU, para exercei
a Função de Confiança de Assistente,
Código DAI-111.6, da TP/SLU.

Brasília, 21 de dezembro de 1989

ELIANA FILOMENA BARBOSA
NICOLINI
Substituta



Brasília. 28 de dezembro de 1989

SECRETARIA DA
CULTURA E ESPORTE

Fundação Cultural
do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1989

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:
Designar CARLOS ALBERTO

LOPES DE SOUZA, matrícula n°
724, Artífice, Cód. LT-AT-505.4, Ref.
19 da TEP/FCDF, para substituir, no
período de 11.01.90 à 10.02.90,
FRANCISCO VICENTE DE PAULO
FILHO, matrícula n° 375, Chefe do
Almoxarifado, da Divisão de Material
e Patrimônio-DAG-DE-FCDF, Símbo-
lo EC-16, por motivo de seu afasta-
mento para substituir ocupante de
outro Emprego em Comissão, durante
o mesmo período.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

INSTRUÇÃO DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1989

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar MARLENE SILVA PE-
REIRA, matrícula n° 872, Agente de
Conservação e Limpeza, Cód. LT-
TP-603, Ref. 11 da TEP/FCDF, para
substituir, no período de 02 a
31.01.90, SERVIO TÚLIO GIRARDI
TAMANINI, matrícula n° 887, Ge-
rente de Projeto, da Diretoria
Executiva-FCDF, Símbolo EC-08, por
motivo de seu afastamento em gozo de
férias relativas ao período aquisitivo,
de 1988/1989.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

INSTRUÇÃO DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1989

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar DICKSON DOS SAN-
TOS FELIPE, matrícula n° 1024, En-
carregado de Programação e Propa-
ganda, da Orquestra Sinfónica do
Teatro Nacional Cláudio Santo-
ro/FCDF, Símbolo EC-22, para substi-

t l ' ,

tuir, no período de 12 a 31.01.90,
ELENA WATSON CLETO, matrícu-
la n° 1006, Chefe do Núcleo de Apoio
Administrativo, da Orquestra Sinfóni-
ca Cláudio Santoro, da Fundação Cul-
tural do Distrito Federal, Símbolo
EC-07, por motivo de seu afastamento
em gozo de férias relativas ao período
aquisitivo de 1988/1989.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

INSTRUÇÃO DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1989

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar MARIA ISABEL PE-
REIRA MACHADO, matrícula n°
935, Costureira, Cód. LT-AC-1312,
Ref. 14 da TEP/FCDF, para substi-
tuir, no período de 12 a 31.01.90, MA-
RINA LUCENA BRANCO, matrícula
n° 793, Encarregada de Cenografia,
do Teatro Nacional Cláudio Santo-
ro/FCDF, Símbolo EC-22, por motivo
de seu afastamento em gozo de férias
relativas ao período aquisitivo de
1988/1989.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

INSTRUÇÃO DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1989

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar GLÓRIA DE FÁTIMA
MARTINS MELO, matrícula n° 745,
Telefonista, Cód. LT-NM-818, Ref. 15
da TEP/FCDF, para substituir, no pe-
ríodo de 02 a 31.01.90, ANA PAULA
NOGUEIRA FARIA, matrícula n°
847, Secretária do Núcleo de Planeja-
mento e Controle-DE-FCDF, Símbolo
EC-22, por motivo de seu afastamento
em gozo de férias relativas ao período
aquisitivo de 1988/1989.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

INSTRUÇÃO DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1989

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar DOMINGOS NERIS
DOS SANTOS CAVALCANTE, ma-
trícula n° 335, Ajudante de Cena,
Cód. LT-AC-1301, Ref. 39 da
TEP/FCDF, para substituir, no perío-
do de 12 a 31.01.90, DICKSON DOS
SANTOS FELIPE, matrícula n°
1024, Encarregado de Programação e
e Propaganda, da Or-

questra Sinfónica do Teatro Nacional
Cláudio Santoro/FCDF, Símbolo
EC-22, por motivo de seu afastamento
para substituir ocupante de outro
Emprego em Comissão, durante o
mesmo período.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

SECRETARIA DE IHD.
COM. E TURISMO

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1989

O SECRETÁRIO DA INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pelo artigo 1°, item l, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com nova redação da-
da pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decre-
to n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979, ROSIMERE MICHELS GON-
ÇALVES matrícula n° 27.756-0,
Agente Administrativo, da Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituir KATIA DE MELLO LOU-
RENÇO, matrícula n° 24.152-0, Che-
fe do Núcleo de Registro e Controle,
Código LT DAS 101.3, da Secretaria
da Indústria, Comércio e Turismo do
Distrito Federal, por motivo de férias
regulamentares, , no período de 02.

01 a 21.01.90.

ORLANDO ALVES GERTRUDES

SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO

SOCIAL

imfa/ , O OÍ

PORTARIA N° 005/89-SCS DE
27 DE DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o disposto

i.'i!h.V. aahoau ca JAV

no artigo 52, 53 e 54 do Decreto n°
10.949, de 09 de dezembro de 1987,

RESOLVE:

1 — Constituir Comissão para, no
prazo de 10 (dez) dias, realizar o in-
ventário físico dos bens móveis exis-
tentes sob a guarda desta Secretaria.

2 — A Comissão será composta pe-
los seguintes funcionários:

- . L O U R I V A L G U E D E S
PEREIRA

Presidente matrícula n°
2.780-4

- ARNALDO SEVILHA DA SIL-
VA — matrícula n° 21.506-6

- ALZENIRA FERNANDES DE
ALENCAR SILVA - matrícula n°
26.137-8

3 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro
de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item I do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979
DÉBORA DA VEIGA MOURA, As-
sessor da Coordenadoria de Publicida-
de da SCS, matrícula 27.907-2, Códi-
go LT-DAS-102.2, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substi-
tuir REGINA RABELO GRÃ VINA,
Coordenadora da Coord, de Rei. Públi-
cas e Editoração, matrícula 30.300-3,
Código LT-DAS-101.4, por motivo de
férias regulamentares, no período de
02. a 31.01.90.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1989

RENATO RIELLA

-1AÍV ãSOt 81/0&



Brasília, 28 de dezembro de 1989

TRIBUNAL DE CONTAS

RESOLUÇÃO N° 30, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1989

Estabelece medidas sobre a assistên-
cia médica complementar.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 50, inciso XXVII, do
Regimento Interno, aprovado pela Re-
solução n° 7, de 18 de agosto de 1987,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n° 313/89,

RESOLVE, ad referendum do
Egrégio Plenário, de conformidade
com o artigo 52 do mesmo Regimento
Interno:

Art. 1° — Suspender, em caráter
excepcional, a sistemática instituída
pela Resolução n° 4, de 6 de maio de
1985, alterada pela Resolução n° 6, de
24 de junho de 1985, de participação
dos servidores no custeio das despesas
de assistência médica complementar
a que se refere o art. 15, itens I a VI,
da Resolução, n° 14, de 13 de outubro
de 1978.

Art. 2° — Estabelecer, em caráter
excepcional e transitório, que os bene-
fícios oferecidos pela assistência mé-
dica complementar sejam pagos pelo
usuário, no ato de prestação dos servi-
ços, e ao custo do convénio firmado
com o Tribunal.

Art. 3° - Mediante a apresenta-
ção de comprovantes, o Tribunal
reembolsará, em parte o respectivo
beneficiário direto, obedecida a apli-
cação dos seguintes critérios:

CATEGORIA

A

B

C

D

BENEFICIÁRIO
DIRETO

30*

40*

s <H

BENEFICIÁRIO
INDIRETO

- O -

- O -

- O -

30»,

Categoria "A" - Conselheiros, Auditores, Membros do

Ministério Público, ocupantes de Direção e Assessoramento Su^

periores e Analistas de Finanças e Controle Externo;

Categoria "B" - Servidores ocupantes de emprego de

nível superior;

Categoria "C" - Técnicos de Finanças e Controle Ex

terno;

Categoria "D" - Se'rvidores não incluídos nas cate-

gorias anteriores.

Parágrafo único - Na hipótese de cônjuges servido

rés do Tribunal, prevalecerá, para os fins deste artigo, a

categoria de maior nível.

Art. 49 - A concessão do reembolso previsto no ar-

tigo anterior fica condicionada a disponibilidade de recursos

orcaraentári os .

Art. 5* - A Dirctoria-Geral de Administração adota_

rá as providências'necessárias ã efetivacão das medidas pre-

conizadas nesta Resolução.

Art. 6? - Esta Resolução entrará em vigor na data

da sua publicação, com efeitos a partir de l9 de janeiro de

1990.
Brasil ia:-DF, cm 26 de dezembro de 1989.

AUGUSTO BASTOS

do com o artigo 75, inciso I, da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com-
binado com os artigos 51, e 63 do
Decreto-lei n° 274, de 28 de fevereiro
de 1967, CARLOS ALBERTO CAR-
VALHO DE VILHENA COELHO do
cargo de Analista de Finanças e Con-
trole Externo, Código TCDF-CE-011,
Classe "C", Padrão H,, do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares deste
Tribunal.

Brasília-DF, 22 de dezembro de 1989

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PORTARIA N° 346,DE
22 DE DEZEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XIX, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
lução n° 07/87, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 3842/89',

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a partir de 15
de dezembro do corrente ano, de acor-

PORTARIA N° 347, DE 22 DE
DEZEMBRO DE Í989.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTA'S DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XV, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
lução n° 07/87, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 3842/89,

RESOLVE:

Dispensar CARLOS ALBERTO
CARVALHO DE VILHENA COE-
LHO, Analista de Finanças e Contro-
le Externo, Código TCDF-CE-011,
Classe "C", Padrão II, do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares, da
Função de Confiança de Assessor-
Técnico, Código TCDF-LT DAS-102.2,
com lotação no Gabinete da Procura-
dora Márcia Ferreira Cunha Farias, a
partir de 15 de dezembro de 1989.

Brasília-DF, em 22 de dezembro de
1989

PORTARIA N° 348, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XV, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
lução n° 07/87, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 0250/89,

RESOLVE:

Designar MÁRCIA DE MELO
PEREIRA, Agente Administrativo,
Código TCDF-LT-SA-801, Classe "B",
Referência NM-23, da Tabela de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares, para
exercer a Função de Confiança de As-
sessor Técnico, Código TCDF-LT-
DAS-102.2, prevista na Resolução n°
17/88, com lotação no Gabinete da
Procuradora Márcia Ferreira Cunha
Farias.

Brasília-DF, 22 de dezembro de 1989

FREDERICO AUGUSTO BASTOS FREDERICO AUGUSTO BASTOS

ATA DA 2620a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 16 dias do mês de novembro de 1989, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros FERNANDO

TUPINAMBÍ VALENTE, JOEL FERREIRA DA SILVA e JOSÉ EDUARDO BARBOSA, o

Conselheiro-Substituto FRANCISCO MARTINS BENVINDO, os Auditores OSVAL

DO RODRIGUES e MARLI VINHADELI PAPADflPOLIS e o Procurador-Geral Dr.

LINCOLN PINTO DA LUZ, o Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BAS

TOS, declarou aberta a sessão.

' Z

Foi aprovada a ata da 2619a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente, acompanhado pelos demais membros do

Plenário, deu boas-vindas ao Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA e ao

Auditor OSVALDO RODRIGUES, que reassumiram, após o gozo de férias,

suas funções na Corte — ficando desconvocada a Auditora KARLI VINHA

DELI PAPADCPOLIS, que estava substituindo o Conselheiro JOEL FERRER

RA. O Conselheiro JOEL FERREIRA e o Auditor OSVALDO RODRIGUES agrade-

ceram a manifestação de cordialidade de seus pares.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FERNANDO TUPINAMBÂ VALENTE .

PROCESSO N' 0907/86 - ̂ Aposentadoria do servidor IDECY

TELLES DE MACEDO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, dete_r

minou nova diligência, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para aten-

dimento .

PROCESSO N' 2716/87, com resultado de inspeçlo especial

a que procedeu na Secretaria de Planejamento do Distrito Federal a

5a. Inspetoria de Controle Externo, objetivando o exame da execução do

Projeto 1.114 - Implantação do Sistema de Planejamento do Distrito Fe_

deral.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tt>

mar conhecimento do Ofício n' 057/89-GAB/SEPLAN e dos documentos que

o acompanham, bem como dos 04 (quatro) volumes anexos ao processo, coil

siderando parcialmente cumprida a diligência ordenada através do Ofi

cio GP n* 325/89; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo

de 60 (sessenta) dias, para os fins indicados na alínea b_ do referido

voto a fls. 608; c) ordenar a baixa do processo ã Ia. Inspetoria de

Controle Externo para os fins indicados na parte final do mesmo voto.

PROCESSO N9 2453/88 - Revisão dos proventos da aposenta-

doria do servidor PEDRO ALBERTO FIGUEIREDO.- Havendo o Conselheiro

JOF.L FERREIRA pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO N' 2856/89 - NE n» 621/89-TCDF e outras.- O Tri

bunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento e consi-

derou correta a classificação das despesas.
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RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 2862/85 - Convénio n' 078/85 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Secretaria da Fazenda do Distrito Fede

ral, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. Aos autos

jnntou-se representação da 3a. Inspetoria de Controle Externo a res-

peito do não atendimento, por parte da Secretaria da Fazenda do DF, de

determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o /oto do Relator,

decidiu reiterar ã SEF-DF os termos do Ofício GP n' 1707/89, assinan-

do, agora, o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da diligência.

PROCESSO N' 3202/85 - Requerimento formulado pela Senh£

rã ANNA MARIA LINO DA SILVA solicitando lhe seja concedida, por esta

Corte, pensão militar, em razão do falecimento do l' Tenente PM JAHIR

FJfANCISCO RODRIGUES.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

decidiu informar ã Polícia Militar do Distrito Federal que o pedido

da requerente não tem procedência.

PROCESSO N' 0325/88 - Convénio n' 107/87 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Secretaria de Transportes, e a Compja

nhia de Eletricidade de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, tomando conhecimento do resultado da etapa final de fiscji

lização e Controle da execução do ajuste, determinou a baixa do pro-

cesso à 3a. Inspetoria de Controle^Externo para arquivamento, sem pre_

juíio de futuras averiguações.

PROCESSO N» 1666/88 - Contrato n? 1875/88 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma ENGEVIX S/A -

Estudos e Projetos de Engenharia.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 127/PRES e

Sós documentos que o acompanham, considerando satisfatoriamente cum-

prida a diligência ordenada através do Ofício GP n' 769/89; b) tomar

conhecimento também do 3' termo aditivo ao ajuste, bem como dos resul

tados da 3a. etapa de fiscalização e controle da execução do contrato;

c) determinar a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Exter-

no para o devido acompanhamento.

PROCESSO N' 2498/88 - Relatório de inspeção especial rea

lizada para verificar a procedência da denúncia formulada por RONDO

NIO RIBEIRO ALENCASTRO PEREIRA, sobre prejuízo causado ao erário em

razão da ausência de preposto da Sociedade de Habitações de Interesse

Social em audiência de reclamação trabalhista.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, relevando a falha apontada na instrução, de^i

diu: a) tomar conhecimento do Ofício SHIS.GP n» 403/89 e dos documen-

tos que o acompanham, considerando cumprida a determinação plenária

do dia 03.07.89; b) determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo

de possíveis averiguações.

PROCESSO N' 3039/88 - Relatório de'inspeção programada

levada a efeito na Fundação Cultural do Distrito Federal para verifi-

car a regularidade de atos è fatos ligados ã administração financeira

e patrimonial, na conformidade do GIPLAN/88.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tomou conhecimento dos documentos de fls. 157

usque 170 e determinou o arquivamento do processo, sem prejuízo de fu

turas averiguações.

PROCESSO N' 0275/89 - Denúncia formulada pelo Sr. ANTÓ-

NIO G. SOUZA a respeito de irregularidades ocorridas no processo licj.

tatório realizado pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra_

sil, através da Carta-Convite n' 569/88. Aos autos juntou-se represen

tacão da 2a. Inspetoria de Controle Externo acerca Jo não atendimen-

to, por parte da NOVACAP, de determinação da Corte.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu assinar o prazo de 10 (dez)

dias, para que a NOVACAP cumpra a.,decisãò da Corte transmitida atra-

vés do Ofício GP n» 1077/89.
PROCESSO N« 0552/89 - Reforma do Cabo BM ORLANDO MOREIRA.

- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-G^

ral. considerou legal, para fins de registro, a reforma.

PROCESSO N' 1245/89 - Relatório de inspeção programada

a que procedeu a 5a. Inspetoria de Controle Externo na Administração

Regional do Gama para verificar aspectos relacionados com a receita

do órgão.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

tomar conhecimento do Ofício n' 101/89-GAB/SEPLAM e dos documentos

que o acompanham, considerando cumprida a diligência ordenada através

do Ofício GP n' 1813/89; b) determinar a baixa do processo ã 5a. Ins-

petoria de Controle Externo para os fins indicados na alínea c do ré

ferido voto a fls. 45.

PROCESSO N' 1290/89 - Pensão especial concedida ã Senho-

ra J AM I M DOURADO ALECRIM e outra.- Cumprida satisfatoriamente diligên

cia ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins de

registro, a concessão.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N' 1529/87 - Atas das 2159a. a 2174a. reuniões

da "Diretoria da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci-

mento do Ofício n9 662/89-PRES e do documento que o acompanha, dando

por não cumprida a diligência contida no Ofício GP n9 135/89, reitera

da pelo de n' 1532/89; b) determinar diligência, a ser cumprida no

prazo de 20 (vinte) dias, para os fins indicados nas alíneas b e d

do referido voto a fls. 178; c) oficiar â Secretaria da Fazenda do

Distrito Federal no sentido de devolver ã NOVACAP a importância de

NCz$37,22, referente ã multa — código 5614 — determinada por esta

Corte, conforme Ofícios GP 872/87, 135/89 e 1532/89.

PROCESSO N' 2506/87 - Convénio n' 060/87 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Secretaria da Fazenda/Corpo de Bombe^

ros do Distrito Federal, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital

do Brasil. Aos autos juntou-se representação da 3a. Inspetoria de Con

trole Externo a respeito do não atendimento, por parte da NOVACAP, de

determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

decidiu: a) alertando para o disposto no art. 60 do Ato Regimental n'

9/80, reiterar ã NOVACAP os termos do Ofício GP n' 1665/89, fixando o

prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência nele contida;

b) recomendar ã NOVACAP a adoção de efetivas providências no sentido

de dar pronto atendimento as determinações desta Corte, dentro dos

prazos fixados.

PROCESSO N» 2822/88 - Contrato n» 1895/88 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma INARCO - Eng£

nharia e Consultoria.- O Tribunal', de acordo com o voto do Relator,

decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n* 261/89-PRES e dos Documen

tos de Arrecadação de n's STG 1150 e 1314/89, considerando cumprida

a diligência transmitida através do Ofício GP n' 1880/89; b) determi-

nai diligência, a ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias, para os

fins indicados no item 2 do referido voto a fls. 92.

PROCESSO N» 3232/88 - Aposentadoria do servidor NATÊRCIO

GOMES DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Gerál, determinou diligência, fi

xando o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para atendimento.

PROCESSO N' 0063/89 - Aposentadoria da servidora MIRTHES

DAIVA BERffARDINA SIMONASSI.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou -le-

gal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO N' 2571/89 - Balancete da BRB - Distribuidora de

Títulos e Valores Mobiliários S/A, referente ao 2' trimestre de 1989.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha apon

tâda na instrução, tomou conhecimento do citado balancete.

PROCESSO N* 2659/89 - Balancete da Fundação do Serviço

Social do Distrito Federal, referente ao l* trimestre do corrente ano.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomando co

nhecimento do citado balancete, recomendar ã FSS-DF que faça constar

nos seus balancetes os extratos bancários das contas que apresentem

saldo zerado; b) relevando a falha apontada na instrução, reiterar ã

FSS-DF os termos do Ofício GP n' 477/89.

PROCESSO N' 2894/89 - Reforma do Subtenente BM ARMANDO

LUIZ DA COSIA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins de

registro, o ato de reforma.

PROCESSO N» 2713/89 - Relatório n» 005/89-DpA/SEF, refe-

rente a auditoria a que procedeu o órgão próprio da Secretaria da Fa

zenJa do Distrito Federal na Companhia de Eletricidade de Brasília. -

O Tribunal,' de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomando co

nhecimento dos resultados da cita'da auditoria, determinar diligência,

a ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias, para os fins indicados no

item 6 da instrução de fls. 17; b) encaminhar ã CEB cópias dos docu-

mentos de fls. 03-15; c) alertar a instrução para o decidido no pró

cesso n» 2707/89.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N» 2713/86 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar responsa

bilidades pelo desaparecimento de bem, verificado na Escola Classe 49

de .Taguatinga. Aos autos juntou-se representação da 2a. Inspetoria de

Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte da FEDF, de

determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

^ decidiu: a) alertando para as sanções previstas nos artigos 59 e 60
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do Ato Regimental n' 9/80, assinar, o prazo de 15 (quinze) dias para

que a Fundação Educacional do DF devolva a esta Corte o processo n?

082.005942/86 (0176/87-TCDF), contendo o cumprimento da diligência or

denada através do Ofício GP n' 1695/88; b) determinar a baixa do pró

cesso à 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 0394/87 (apenso: processo n' 2763/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado na Escola Clas-se 20 de Ceilãndia.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral.

decidiu: a) tomando conhecimento do comprovante de fIs. 24, conside-

rar o servidor nominado na alínea'"b do referido voto a fls. 33 quite,

neste caso, com a FEDF, autorizando a baixa na respectiva responsabi-
lidade; b) autorizar o arquivamento do processo, sem baixa na respon-

sabilidade do servidor nominado na alínea c do mesmo voto até a quitja

cão do débito remanescente.

PROCESSO N» 1222/88 - Tomada de contas especial realiza-

da pelo Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação para a-

purar responsabilidades pelo desaparecimento de bens.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procurado-

ria-Geral, decidiu, preliminarmente, baixar o processo em diligência

interna para que a Ia. Inspetoria de Controle Externo aprofunde a pes_

quisa para 'localização do ex-servidor, DOMINGOS FRAGA SALGADO, abran-

gendo novas fontes, além dps loca'is de trabalho.

PROCESSO N' 2899/88 (apenso: processo n' 3315/88) - Toma

da de contas especial realizada pela PROFLORA S/A - Florestamento e

Reflorestamento para apurar responsabilidades por danos causados a

veículo de sua propriedade.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relji

tor, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 112/89-PRESID e dos

documentos que o acompanham, considerando cumprida a diligência ord£

nada através do Ofício GP n' 1356/89; b) determinar ã PROFLORA que en

cauinhe a esta Corte, no prazo de 15 (quinze) dias, o processo de n'

074.000356/88-PROFLORA (418/89-TCDF); c) autorizar a inclusão do pró

cesso•em roteiro de inspeção, para oportuna verificação do efetivo rê

sarcimento ao prejuízo apurado na citada tomada de contas especial.

PROCESSO N' 3747/88 - Tomada de contas especial realiza-

da pela PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento para apurar

responsabilidades por danos causados a veículo de sua propriedade.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhe-

cimento do Ofício n' 111/89-PRESID e dos documentos que o acompanham,

considerando cumprida a diligência transmitida através do Ofício GP

n' 1365/89; b) determinar ã PROFLORA que encaminhe a esta Corte, no

prazo de 15 (quinze) dias, o processo n' 074.000422/88-PROFLORA (984/

89-TCDF); c) ordenar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle

Externo para os fins indicados na alínea c do referido voto a fls. 23.

PROCESSO N' 0093/89 (apenso: processo n' 1646/89) - Toma

da de contas especial realizada pej.a Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado na Escola Classe Sobradinho dos Meios.- O Tribunal, de acojr

do com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Ge^

ral, relevando a falha apontada na instrução, decidiu: a) tomar conh^

emento do resultado da tomada de contas, especial, autorizando a bai_

xá na responsabilidade da servidora nominada na alínea b do referi-

do voto a fls. 21; b) determinar o arquivamento do processo,

PROCESSO N* 0147/89 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabili-

dades pelo desaparecimento de bens, verificado na Diretoria de Ensino.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo era conta o pare

cer da Procuradoria-Geral, decidiXi: a) ordenar, nos termos do art. 56

do Ato Regimental n' 9/80, a citação do servidor nominado na alínea

z do referido voto a fls. 52 para, no prazo de 30 (trinta) dias, apre_

sentar defesa ou recolher, desde logo, o valor atualizado do débito

que lhe é imputado nos autos; b) determinar a baixa do processo ã Ia.

Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 0821/89 - Ofício n' 052/89-PRESI, através do

qual a Companhia Imobiliária de Brasília comunica a instauração de

sindicância para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no

processo n' 111.002911/88-6.- O Tribunal, de acordo com o voto do R£

lator, decidiu: a) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de

15 (quinze) dias, para os fins indicados na alínea a do referido voto

a fls. 16; b) recomendar ã TERRACAP que observe estritamente o artigo

36 do Ato Regimental n9 9/80, sob pena de o responsável por tal inob-

servância arcar com as penalidades previstas no citado Ato, aduzindo

que, somente em caráter excepcional, pode a sindicância suprir a ton\a

da de contas especial; c) autorizar a 2a. Inspetoria de Controle Ex-

terno incluir os autos em roteiro de oportuna inspeção junto â TERRA

CAP para verificar os controles patrimoniais ali adotados, na área de

transportes.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N' 0237/88 (apenso: processo n» 1192/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido no Centro de Ensino de l* Grau 08 do Guará; -

PROCESSO N' 1379/88 (apenso: processo n» 2832/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado no Centro de Ensino Especial 01 de Ceilãndia.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, de_

cidiu enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os compe_

tentes pareceres.

8ELATADOS PELA AUDITORA MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS

PROCESSO N' 1574/89 - Ofício n' 066/89-PRESID, através

do qual a PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento comunica a

instauração de tomada de contas especial para aourar responsabilida-

des pelos fatos noticiados no processo n* 074.000147/89;

PROCESSO N' 2230/89 - Ofício n' 092/89-PRESID, através

do qual a PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento comunica a

instauração de tomada de contas especial para apurar responsabilida-

des pelo desaparecimento de 01 calculadora de bolso, marca HEWELWTT -

PACKARD, tombamento n' 449.

- O Tribunal, de acordo com as propostas da Relatora, de

cidiu determinar ã PROFLORA que remeta a esta Casa, no prazo de 30

(trinta) dias, as tomadas de contas especiais referidas nos citados

expedientes, acompanhadas de circunstanciados esclarecimentos sobre o

não cumprimento do prazo estipulado no art. 39 do Ato Regimental n*

9/80.

PROCESSO N» 1669/89 - Ofício n' 113/89-PRESI, através do

qual a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Fê

deral comunica a instauração de tomada de contas especial para apurar

responsabilidades pelos fatos noticiados no processo n' 072.000033/89.

- O Tribunal, de acordo com a proposta da Relatora, decidiu determi-

nar ã EMATER-DF que remeta a esta Casa, no prazo de 30 (trinta) dias,

a tomada de contas especial referida no citado expediente, acompanha-

da de circunstanciados esclarecimentos sobre o não cumprimento do pra^

zo estipulado no art. 39 do Ato Regimental n' 9/80.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Senhor

Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro FERNANDO TUPINAMBÂ VALEN

TE que, na oportunidade, solicitou retificação do seu comunicado con£

tante da ata da última sessão, no tocante ao seminário sobre "Métodos

Modernos de Controle das Finanças Públicas" a realizar-se em Salva-

dor, Estado da Bahia, no período de 04 a 11 de dezembro próximo e,

nesta Capital, no período de 12 a 14 de igual mês. Este registro con^

tou da ata anterior, porém, de forma incompleta.

As 18:25 horas, de acordo com o art. 43 do Regimento In

terno o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para cons

tar, eu, EDILSON BORBA SANTOS, Secretário das Sessões, lavrei a pré

sente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo

Presidente, Conselheiros, Auditores e Procurador-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
JOEL FERREIRA DA SILVA
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
OSVALDO RODRIGUES

PÍÍfon «raia 6anúí FRANCISCO MARTINS BENVINDO
Sic..lirlo 4», SurtW MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS

LINCOLN PINTO DA LUZ

ATA DA 2621a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 21 dias do mês de novembro de 1989, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL PER

REIRA DA SILVA e JOSÉ" EDUARDO BARBOSA, os Conselheiros-Substitutos OS

VALDO RODRIGUES e FRANCISCO MARTINS BENVINDO, a Auditora MARLI VINHA

DELI PAPADÓPOLIS e o Procurador-Geral Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ, o Pré

sidente. Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta a sés

são.
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E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 2620a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente informou o Plenário da convocação do

Auditor OSVALDO RODRIGUES para substituir o Conselheiro FERNANDO TUPJ.

NAMBA VALENTE, que se encontra em gozo de férias.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 1171/75 - Retificação do ato de reforma do

Soldado PM NELSON MACHADO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, tomou conhecimen

to do Decreto de 12.04.89, bem como do Abono. Provisório de f Is. 97/99,

uma vez que estes guardam conformidade com a decisão judicial de que

decorrem.

PROCESSO N' 3577/87 - Contrato n» 194/87 celebrado entre

o Distrito Federal/Secretaria de Segurança Pública e a firma MÉTODO

Empreendimentos de Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos resultados da 4a. eta-

pa de fiscalização e controle da execução do ajuste; b) determinar o

retorno dos autos ã 3a. Inspetoria de Controle Externo para arquiva-

mento, sem prejuízo de possíveis averiguações.

PROCESSO N» 2136/88 - Convénio n» 004/88 celebrado entre

a F.undação Educacional do Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal decidiu acolher as propostas

formuladas no voto do Relator a fls. 288-289.

PROCESSO N' 3582/88 - Aposentadoria da servidora ISIS DE

MARIA LOPES GUIMARÃES FERREIRA.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, determinou-

diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N* 3788/88 - Revisão dos proventos da aposenta-

doria do servidor LANGDON JOSÉ SARMENTO.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, con

siderou legal, para fins de registro, a revisão — devendo ser feita

à Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal a recomendação

indicada a fls. 27.

PROCESSO N» 0045/89 - Aposentadoria da servidora MARI-A

DA CONCEIÇÃO PIEDADE DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou

legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO N' 0667/89 - NE n» 855/88-DPC/PRG e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci-

mento do Ofício n' 263/89-GAB/SEA e dos documentos que o acompanham,

considerando cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP n9

1190/89; b) considerar correta a classificação das despesas a que se

referem as NEs de n«s 1103, 1104, 1106 e 1107/88.

PROCESSO N' 0718/89 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito nas Centrais de Abastecimento do Distrito Federal pá

rã verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã administração fi

nanceira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/89.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofí-

cio n' 115/89-PRESI, considerando parcialmente cumprida a diligência

transmitida através do Ofício GP n' 1023/89; b) ordenar a citação dos

servidores nominados na alínea b do referido voto a fls. 98 para, no

prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem defesa ou recolherem a dif£

rença entre o valor das diárias e o total gasto; c) sobrestar o julga

mento das contas da CEASA-DF, referentes ao exercício de 1988, até o

saneamento da irregularidade pendente nos autos; d) determinar a bai-

xa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos

fins.

PROCESSO N' 0924/89 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento pá

rã verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã administração

financeira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/89.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do docu-

mento de fls. 168-180, considerando parcialmente cumpridas as diligên

cias determinadas no Ofício GP n' 1243/89; b) determinar diligência,

a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados

na alínea c do referido voto a fls. 190; c) fazer à PROFLORA a reco-

mendação indicada na alínea e do mesmo voto; d) determinar a inclusão

do processo em futura inspeção junto ã PROFLORA, para os fins indica

dos nos itens VII'e VIII do mencionado voto a fls. 189.

PROCESSO N' 1789/89 - Prestação de contas da Fundação

Zoobotânica do Distrito Federal, referente ao exercício de 1988.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomando conhe-

cimento do resultado da análise da citada prestação de contas, deter-

minar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para

os fins indicados na alínea b do referido voto a fls. 55; b) recomen

dar ã FZDF que observe o disposto no art. 33, § l», letra b, do Ato

Regimental n' 9/80; c) sobrestar o julgamento das contas até a solu

cão final das referentes aos exercícios de 1983 a 1987; d) determinar

a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os

devidos fins.

PROCESSO N' 1830/89 - Balancete da Sociedade de Transpor

tes Coletivos de Brasília Ltda., referente ao l' trimestre do corren-

te ano.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) ré

levando a falha apontada na instrução, tomar conhecimento do citado

balancete, bem como do expediente de fls. 48, considerando cumprida a

diligência nele determinada; b) fazer ã TCB a recomendação indicada

na alínea £ do referido v.oto a fls. 54; c) determinar a baixa do pró

cesso ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 2685/89 - Convénio n» 18/89 e outros, cele-

brados entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e diversos. -

O Tribunal, tomando conhecimento dos citados ajustes, determinou a

baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo para os fins

indicados no voto do Relator a fls. 24.

PROCESSO N' 2687/89 - Contrato h» 039/89 e outro, cele-

brados entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fede-

ral e diversos;

PROCESSO N' 3081/89 - Ata da 1123a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Companhia Imobiliária de Brasília;

PROCESSO N» 3083/89 - Ata da I09a. reunião e outras, de

órgãos colegiados do Banco de Brasília S/A.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e determinou a baixa dos processos ã 2a. Inspetoria de

Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 2985/89 - Consulta formulada pela Sociedade

de Abastecimento de Brasília sobre procedimento a ser adotado para o

recolhimento do FINSOCIAL e PASEP, face ao que estatui a Lei n» 7799/

89, que altera a legislação tributária federal e dá outras providên-

cias.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o

processo a Procuradoria-Geral, solicitando parecer.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N» 2699/80 - Revisão dos proventos da aposenta-

doria do servidor JOSÉ EDMILSON MACIEL.- Cumprida satisfatoriamente di

gência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins

de registro, a revisão.

PROCESSO N' 1211/86 - Reforma e revisão dos proventos da

reforma do Cabo BM WANTUIL FRANCISCO CARRERO.- Cumprida satisfatoria-

mente diligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou le-

gais, para fins de registro, a reforma e a revisão de proventos.

PROCESSO N» 1397/86 - Reforma do Soldado BM JOSÉ MARQUES

NETO;

PROCESSO N' 1475/87 - Reforma do Soldado BM NILSON DE

SOUZA.

Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare-

receres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para fins de regis-

tro, as reformas.

PROCESSO N» 3836/88 - Aposentadoria da servidora GENY DE

MORAES AVIANI;

PROCESSO N« 0079/89 - Aposentadoria da servidora

DALVA DOS REIS BORGES.

MARIA

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para
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fins de registro, os atos de aposentadoria.

PROCESSO N9 1479/89 - Contrato n* 002/89 celebrado entre

o Distrito Federal, através das Secretarias de Segurança Pública/Fazen

da, e a firma TH - Engenharia e Comércio Ltda.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tomando conhecimento da 2a. etapa de fiscal iz a.

cão.e controle da execução do ajuste, decidiu solicitar da Secretaria

de Segurança Publica do DF que, no prazo de 30 (trinta) dias, encanú

nhe a esta Casa o termo de recebimento definitivo relativo as obras

objeto do citado contrato n9 002/89.

PROCESSO N9 1869/89 - Pensão militar requerida pela Se

nhora JURACI NOGUEIRA DOS SANTOS e outra.- Havendo o Conselheiro JOEL

FERREIRA DA SILVA pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamen

to.

PROCESSO N' 2679/89 - Ata da 481a. reunião e outras, de

Órgãos colegiados da Fundação Hospitalar do Distrito Federal;

PROCESSO N* 3059/89 - Ata da 806a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal;

PROCESSO N9 3085/89 - Ata da 103a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da BRB - Crédito, Financiamento e Investimento S/A.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento das mencionadas atas e determinou a baixa dos processos

ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 2712/89 - Balancete da Companhia Imobiliária

^e Brasília, referente ao 2? trimestre do corrente ano.- O Tribunal

determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias, pji

rã os fins indicados no voto cio Relator a fls. 196.

PROCESSO N9 2684/89 - Contrato n9 004/89 celebrado entre

- a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal

e Divino Luiz da Silva.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tomando conhecimento do ajuste, decidiu recomendar ã EMATER-DF a o]}

servância do disposto no art, 81, inciso II, do Ato Regimental n9

9/80 — falha verificada no citado contrato n9 004/89.

PROCESSO N9 2838/89.- Contrato n1? 018/89 e outros, ceie

brados entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central e di.

versos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: aj to

mar conhecimento dos citados ajustes, relevando o atraso de 5 dias na .

remessa do contrato n9 02^/89; b) fazer à CODEPLAN as determinações e

a recomendação indicadas nos itens II a V do referido voto a fls. 41-

42.

PROCESSO N9 3369/89 - Representação n9 16/89, através da

qual a 3a. Inspetoria de Controle Externo sugere seja solicitado ã

Secretaria de Planejamento do Distrito Federal o encaminhamento, a ê

ta Corte, da programação descritiva de obras e serviços de engenharia

para o exercício de 1990, a que se referem os Decretos n9s 10996/88 e

11018/88, artigos S9 e l9, respectivamente.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu acolher os termos da citada representei

cão, assinando o prazo de 20 (vinte) dias para atendimento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N9 2218/87 - Tomada de contas especial realiza

da pela Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar responsei

bilidades pelas falhas havidas no cadastramento de servidores junto

ao PASEP. Houve empate na votação: o Relator e o Conselheiro-Substitu

to FRANCISCO MARTINS BENVINDO votaram no sentido de que o Tribunal:

a) tomando conhecimento da defesa apresentada pelo servidor nominado

a fls. 437-v., dispense, excepcionalmente, os acréscimos de juros e

correção monetária, a partir de junho de 1988, data da última atuali-

zação; b) determine a devolução dos autos à FEDF para, no prazo de 30

(trinta) dias, providenciar a averbação em folha da importância de

NCz$307,95 para desconto dos salários do mencionado servidor, autori-

zando o desconto em 3 (três) parcelas iguais e consecutivas; os Cons^

Hieiros JOEL FERREIRA DA SILVA e JOSÉ EDUARDO BARBOSA propugnaram pe_

Ia apuração do débito sem correção monetária.- O processo será encarai

nhado a Presidência para os fins do art. 38 do Regimento Interno.

PROCESSO N9 2756/87 (apensoV processo n9 3667/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar résponsabilidades pelo desaparecimento de bens ,

verificado na Escola Classe 30 de Ceilândia.- O Tribunal , de acordo

com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da defesa de

fls."27-29 para, no mérito, negar-lhe provimento, inclusive no tocan-

te a dispensa da incidência da correção monetária, ã falta de amparo

nas nonius ré^i men ta is aplicáveis ; b) . em consequência, e diante da r<?

vê l ia da Di rctora do estabelecimento, imputar aos servidores num i na -

dos nas alíneas a e b_ do referido voto a fls. 38-39 o débito apurado

na citada tomada de contas especial, pendente de atualização na for-

ma regimental — a ultima agente apenas no tocante ao desaparecimento

dos botijoes de gás; c) observado o disposto no art. 110 do Regimento

Interno, autorizar a notificação dos devedores para, no prazo de 30

(trinta) dias, recolherem a importância devida.

PROCESSO N9 3257/87 (apenso: processo n9 0591/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocqrrido na Escola Classe 18 de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, d^

cidiu: a) considerar a servidora nominada no referido voto a fls. 36

quite com a Fundação Educacional no tocante ao que se apurou na toma-

da 'de con.tas especial : hl ordenar o arquivamento do processo, com baji

xá na responsabilidade inscrita, alusiva ao outro agente envolvido.

PROCESSO N9 3384/87 (apenso: processo n9 492/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado na Escola Classe 26 do Gama.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, deci

diu considerar o servidor nominado a fls. 23 em débito com a Fundação

Educacional do DF pelo valor indicado a fls. 23-25 do apenso, penden-

te de, atualização monetária e da incidência de juros moratõrios, auto

rizando, em consequência, a sua notificação para recolher a importân-

cia devida, observado o disposto no art. 110 do Regimento Interno.

PROCESSO N9 3571/87 (apenso: processo n9 613/88) - Toma-

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar résponsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado na Escola Classe 04 de Brazlândia.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, ordenar, nos termos

do art. 56 do Ato Regimental n9 9/80, a citação dos servidores nomina

dos a fls. 36 para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem defesa

ou recolherem, desde logo, o valor atualizado do débito que lhes é

imputado nos autos.

PROCESSO N9 0226/88 (apenso: processo n9 2362/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento de

Brasília S/A para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no

processo n9 075.000356/87.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) to_

mar conhecimento da defesa apresentada a fls. 28-29 para, no mérito,

negar-lhe provimento, imputando-se ao ex-servidor nominado na alínea

a do referido voto a fls. 39 o débito apurado, pendente de atualiza-

ção monetária e dá incidência de juros de mora, na forma regimental;

b) observado o disposto no art. 110 do Regimento Interno, autorizar

a sua notificação para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o recc)

Ihimento da importância devida.

PROCESSO N9 1012/88 (apenso: processo n« 3165/88) - Toma

da de contas especial realizada'pela Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, verificado no COMEIA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rel£

tor, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, ao tomar conhec^

mento dos resultados da tomada de contas especial e da diligência or_

denada através do Ofício GP n9 460/89, decidiu, preliminarmente, ord£

nar, nos termos do art. 56 do Ato Regimental n9 9/80, a citação dos

servidores nominados a fls. 57 para, no prazo de 30 (trinta) dias, a

presentarem defesa ou recolherem, desde logo, o valor atualizado do

débito que lhes é imputado nos autos.

TROCESSO N9 1380/88 (apenso: processo n9 2404/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado na Escola Classe 37 de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo

-com o voto do Relator, tendo em conta em parte o parecer da Procurado^

ria-Gcral, decidiu: a) tomar conhecimento da defesa apresentada a fp_

.]has 21-24 para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, considerando

a servidora nominada r.a alínea a do referido voto a fls. 49 responsá-

vel pelo débito correspondente1 ao botijao de gás; b) ã vista das in

formações contidas na citada defesa, isentar de responsabilidades p^

Io evejito danoso os vigias envolvidos; c) observado o disposto no ar-

tigo 110 do Regimento Interno, autorizar a notificação da mencionada

servidora para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher a dívida que lhe é

inputada, atualizada nos termos do parágrafo único do art. 57 do Ato

Regimental n'9 9/80.

PROCESSO N9 1449/88 (apenso: processo n? 2365/88) - Toma,

da de contas especial realizada pel a Companhia do Desenvolv Í mento do

PI anã l to Central para apurar rcsponsabili dades pelo desaparecimento de

bens, verificado na Gerência de Administração de Dados.- O Tribunal ,

tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, determinou diligência,

a ser cumnrida no nrazo de 30 f trinta") dias, para os fins indicados



Brasília, 28 de dezembro de 1989 29]

no voto do Relator a fls. 38-39.

PROCESSO N' 148-1/88 (apenso: processo n' 2890/88) - TOIM

da de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento de

Brasília S/A para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no

processo n« 075.000097/88.-, O Tribunal, de acordo como voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer'da Procuradoria-Geral, decidiu: a) to

mar conhecimento da defesa apresentada a fls. 32-33 para, nó mérito,

negar-lhe provimento, imputando-se ao servidor nominado na alínea £

do referido voto a fls. 46, em consequência, o debito apurado na tomai

da de corrras especial, pendente de atualização na forma regimental; b),

observado o disposto no art. 110 do Regimentao Interno, autorizar a

notificação do devedor para, no prazo de 30 (trinta) dias, re_colher a

importância devida; c) determinar a baixa do processo ã 2a. Inspeto-

ria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 1544/88 (apenso: processo n9 2836/88) - Toma

da de contas .especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelb desaparecimento de bens,

verificado no Centro de Educação para o Trabalho;

PROCESSO N' 1225/88 (apenso: processo n' 2209/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, vê:

rificado no Complexo Escolar "C" de Cellândia;

PROCESSO N' 1250/88 (apenso: processo n' 2349/88) - TÒnm

da de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento de

Brasília S/A para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no

processo n'-075.000024/88;

PROCESSO N' 2290/88 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Fundação do Servido Social do Distrito Federal para apurar

responsabilidades pelos fatos noticiados no'processo n' 101.002383/84.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, decidiu

enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os competentes

pareceres.

PROCESSO N' 1758/88 (apenso: processo n' 2634/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido no Centro Educacional 03 do Guará.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, ao

tomar conhecimento dos resultados da citada tomada de contas especial

e do cumprimento da diligência transmitida através do Ofício GP de n'.

864/89, ordenou, nos termos do art. 56 do Ato Regimental n' 9/80, a

Citação do servidor nominado a fls. 25 para, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentar defesa ou recolher, desde logo, o valor atualizado

do débito que lhe é imputado nos autos.

PROCESSO N' 1760/88 (apenso: processo n' 2908/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado na Escola Parque da Cidade-PROEM.- O Tribunal, preliminar-

mente, determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta)

dias, para os. fins indicados no voto do Relator a fls. 48.

PROCESSO N' 2839/88 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central para apurar

responsabilidades pelo desaparecimento de bens,'-verificado na Seção

de Manutenção de Equipamentos de Teleprocessamento.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomando conhecimento do ré

sultado da citada tomada de contas especial, com relevação, em cará-

ter excepcional, da falha apontada na instrução, recomendar ã CODE-

PLAN fiel observância do prazo de entrega de tomada de contas, fixado

no art. 39 do Ato Regimental n9 9/80; b) determinar diligência, a ser

cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item

-II do referido voto a fls. 25-26.

PROCESSO N? 3093/88 (apenso: proc_esso n" 1216/89) - Toma

da de contas especial realizada pela PROFLORA S/A - Florestamento e

Reflorestamento para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados

no processo n' 074.000367/88.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, ao tomar conhe

cimento do resultado da citada tomada de contas especial, com releva-

ção, em caráter excepcional, da falha apontada na instrução, ordenou,

nos termos do art. 56 do Ato Regimental n9 9/80, a citação do servi-

dor nominado a fls. 18 para, no prazo de 30 (trinta) dias,'apresentar

defesa ou recolher, desde logo, o valor atualizado do débito que lhe

e imputado nos autos — esclarecendo, por oportuno, que a parte refe-

rente ao combustível deverá ser quantificada monetariamente com base

no preço vigente na data do evento danoso, com a devida correção mone

tãria até o mês do recolhimento.

RELATADOS PELO CONSliUlEIRQ-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BliNVINDO

PROCESSO N» 3513/86 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar responsei

bilidades pelo pagamento e recebimento a maior de direitos trabalhis-

tas de empregado da entidade, ocorrido em dez/84.- O Tribuna], de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do pedi-

do de reconsideração de fls. 194-195 para, no mérito, negar-lhe prov^

mento; b) nos' termos do art. 58, inciso II, do Ato Regimental de' n9

9/80, determinar à Fundação que desconte do servidor nominado na'ali-

nea t) do referido voto a fls. 207 o valor inicial de Cr$ 3.125,491, cor

rigido monetariamente desde dezembro/84 ate a data do recolhimento,

sendo-lhe facultado o desconto parcelado, condicionando ã atualização

do saldo remanescente ao .ressarcimento de cada parcela; c) determinar

a baixa do processo ã 2a. Inspotoria de Controle Externo, para os d£

vidos fins.

PROCESSO N9 0590/87 - Tomada de contas especial realiza-

da na Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A para apurar responsa

bilidades pelo desaparecimento de. bens, verificado na Divisão de Apoio

e Manutenção;

PROCESSO N' 1566/87 - Tomada de contas especial realiza-

da pelo Departamento de Turismo do Distrito Federal para apurar ' re^

ponsabilidades pelo desaparecimento de bens;

PROCESSO N9 2617/87 (apenso: processo n» 3557/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido na Escola Classe 44 de Ceilãndia.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, decidiu

enviar os processos a Pr.ocuradoria-Geral, solicitando os competentes

pareceres.

PROCESSO N9 1703/87 (apenso: processo n9 2689/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, v£

rificado no Centro Educacional 03 do Gama.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tendo cm conta o parecer da Procuradoria-Geral, de

cidiu: a) tomar conhecimento dos comprovantes de recolhimento do déb^i

to imputado aos servidores nominados na alínea £ do referido voto a

fls. 34, considerando os mencionados servidores quites, neste caso,

com a Fundação Educacional do DF, autorizando a baixa nas respectivas

responsabilidades; b) autorizar o arquivamento do processo, sem baixa

na responsabilidade do servidor nominado na alínea c do mesmo voto,

até quitação do débito remanescente.

.PROCESSO N' 2449/87 (apenso: processo n9 1619/88) - To

mada de contas especial realizada pela Companhia Imobiliária de Bras^

lia para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo

n' 111.003742/86-7.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d<3

cidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n9 249/89-PRESI e dos documen-

tos que o acompanham; b) alertando para as disposições dos arts. 59 e

60 do Ato Regimental n9 9/80, assinar o prazo de 10 (dez) dias, para

que a TERRACAP encaminhe ã Secretaria da Fazenda'do Distrito Federal,

se j ã não o fez, a mencionada tomada de contas especial, processo n9

111.003742/86-7; c) determinar a baixa do processo ã 2a.' Inspetoria

de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 2669/87 - Tomada de contas é*special realiza-

da pela Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabili-

dades pelo desaparecimento de bem, verificado no Centro de Suprimento

e- Manutenção.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) tomar conhecimento

dos comprovantes de fls. 399/400, considerando cumprida a diligência

ordenada através do Ofício GP n9 1219/89; b) considerar os policiais

militares nominados na alínea b do referido voto a fls. 409 quites,

neste caso, com a Fazenda Pública do Distrito Federal; c) autorizar a

PMDF a promover junto ã COSAP/SEF a baixa do bem desaparecido; d) de;

terminar o arquivamento do pro«cesso.

PROCESSO N9 2728/87 (apenso: processo n9 0119/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

i-'edcral para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido no Centro de Ensino 10 de Ceilãndia.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral,

decidiu: a) tomando conhecimento dos documentos de fls. 21-22, autorj^

zar a baixa na responsabilidade das servidoras nominadas no item II

do referido voto a fls. 29; b) determinar a devolução do apenso pr£

cesso n9 119/88, juntamente com os documentos de fls. 21-22, para que

a Fundação Educacional do DF promova, no prazo de 30 (trinta) dias, a

incorporação dos bens; c) ordenar a baixa do processo ã 2a. Inspeto-

ria de Controle Externo, para os devidos fins.
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PROCESSO N' 0694/F8 (apenso: processo n' 2562/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, vê

rifiçado no Centro de Saúde 04 de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral,

decidiu: a) ordenar, nos termos do art. 56 do Ato Regimental n9 9/80,

a citação do servidor nominado na alínea a do referido voto a fls. 57

para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa ou recolher, dês

de logo, o valor atualizado do debito que lhe é imputado nos autos; b)

determinar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo,

para os devidos fins.

PROCESSO N9 2110/88 (apenso: processo n' 2984/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado no Centro Eduacional 04 de Ceilãndia.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Ge

ral, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da tomada de contas

especial, bem como da documentação acostada .a fls. 45-51 do apenso,

considerando cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP n'

1285/89; b) autorizar, neste caso, a baixa na responsabilidade do sei;

vidor nominado na alínea b do referido voto a fls. 33; c) determinar

o arquivamento do processo.

PROCESSO N9 2176/88 (apenso: processo n' 3361/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundaç-ão do Serviço Social do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro de Educação, Integração e Apoio ao Menor e

Família - COMEIA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) tomar conheci-

mento dos documentos de fls. 89-184 do processo apenso, considerando

cumprida a diligencia ordenada através do Ofício GP n* 868/89; b) o£

denar, nos termos do art. 56 do Ato Regimental n' 9/80, a citação dos

servidores nominados na alínea h do referido voto a fls. 41 para, no

prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem defesa ou recolherem, desde

logo, o valor atualizado do débito que lhes é imputado 'nos autos; c)

determinar a baixa do processo a 2a. Inspetoria de Controle Externo,

para os devidos fins.

PROCESSO N' 3222/88 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Secretaria da Fazenda do Distrito Federal para apurar respon-

sabilidades pelos fatos noticiados no processo n' 040.005105/88.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer

da Procuradoria-Geral, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício de n9

362/89-SEF e anexo, autorizando a baixa, neste caso, na responsabili-

dade da firma FIANÇA - Empresa de Segurança Ltda.; b) determinar o a£

quivamento do processo.

PROCESSO N9 3424/88, com representação da 2a. Inspetoria

de Controle Externo a respeito do não encaminhamento, por parte das

Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A, da tomada de cori

tas especial instaurada para apurar responsabilidades pelo desaparec^

.mento de bens.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:

a) assinar o prazo de 40 (quarenta) dias, para que a CEASA-DF encami-

nhe ã Secretaria da Fazenda do Distrito Federal, se já não o fez, a te)

nada de contas especial a que se refere o Ofício n9 1S2/88-PRESI;. b)

determinar a baixa do processo â 2a. Inspetoria de Controle, para os

devidos fins.

PROCESSO N9 0661/89, com o Ofício n9 396/89-GAB/SES, atra

vês do qual a Secretaria de Saúde do Distrito Federal solicita nova

prorrogação de prazo, por 30 (trinta) dias, para entrega da tomada de

contas especial instaurada para .apurar os fatos constantes do proce^

só n* 061.022100/89.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

decidiu: a) em carãtèr excepcional, tomar conhecimento do citado expe^

diente, considerando prorrogado o prazo, na forma solicitada; b) ass£

nar o prazo de 15 (quinze) dias, para que a Fundação Hospitalar do

Distrito Federal encaminhe ã Secretaria da Fazenda do Distrito Fede-

ral, se já não o fez, a respectiva tomada de contas especial, alertan

do-a, majs.uma vez, para as sanções previstas nos artigos 59 e 60 do

Ato Regimental n' 9/80; c) determinar a baixa do processo â 2a. lnspe_

toria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 2420/89 - Tomada de contas do agente de mate

rial da Divisão de Administração Geral da Secretaria de Saúde do Dis

trito Federal, relativa ao exercício de 1988;

PROCESSO N9 2423/89 - Tomada de contas do Chefe da Seção

de Aprovisionamento e Controle da Divisão de Administração Penitencia

ria do Núcleo de Custódia de Brasília, da Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal, referente ao exercício de 1988.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, lendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, julgou regulares as con

tas, determinando a expedição das respectivas provisões de quitação.

RELATADOS PELA AUDITORA MARLI VINHADELI PAPADÕPOLI.S

PROCESSO N9 0141/89 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Secretaria do Segurança Pública do Distrito Federal para apu

rar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo de n9 ...

050.003950/88;

PROCESSO N9 2071/89 - Tomada'de contas especial realiza-

da pela Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabili-

dades pelos fatos noticiados no processo n9 054.000183/89.

- O Tribunal, de acordo com as propostas da Relatora, tcji

do em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, ordenou, nos termos

do art. 56 do Ato Regimental n9 9/80, a citação dos servidores nomina_

dos nas referidas propostas para, no prazo de 30 (trinta) dias, apr<;

sentarem defesa ou recolherem, desde logo, o valor atualizado dos d£

bitos que lhes são imputados nos autos.

PROCESSO N9 1590/89 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Secretaria do Desenvolvimento Social do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo de n9

030.003486/89.- O Tribunal, de acordo com a proposta da Relatora, ten

do em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) em - caratcr

excepcional, considerar suprido o pronunciamento do DpA/SliF; b) detejr

minar o arquivamento do processo, sem baixa na responsabilidade do ex

servidor nominado a fls. 62, a teor do art. Ill da Resolução.n9 7/87,

disso dando ciência às Secretarias do Desenvolvimento Social e da Fa

zenda do Distrito Federal.

PROCESSO N' 1968/89 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesa da Secretaria da Cultura e Esporte do Distrito Federal,

referente ao exercício de 1988;

PROCESSO N9 2099/89 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesa da Secretaria de Desenvolvimento Social do Distrito Fede-

ral, relativa ao exercício de 1988;

PROCESSO N9 2141/89 - Tomada de contas do agente de mate:

rial da Divisão de Administração Geral da Estação Rodoviária de Brasí

lia, referente ao exercício de 1988;

PROCESSO N9 2291/89 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesa da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal,

relativa ao exercício de 1988;

PROCESSO N9 2480/89 - Tomada de contas do agente de mate

rial da Regi-ão Administrativa-II - Gama, referente ao exercício de

1988;

PROCESSO N9 2S52/.89 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesa do Instituto de Tecnologia Alternativa do Distrito Fede

ral, relativa ao exercício de 1988.

- O Tribunal, de acordo com as propostas da Relatora, de;

cidiu enviar os processos à Procuradoria-Geral, solicitando os comp^

tentes'pareceres.

PROCESSO N' 2198/89 - Tomada de contas do agente de mate

rial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, relativa ao exercício

de 1988.- O Tribunal, de acordo com a proposta da Relatora, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) julgar regulares

as contas, determinando a expedição da respectiva provisão de quita

cão; b) ordenar a baixa na responsabilidade do servidor nominado na

alínea a da referida proposta a fls. 35.

PROCESSO N9 2599/89 - Balancetes dos Fundos de Agua e Ê

gotos, de Desenvolvimento do Distrito Federal e de Habitação Popular

(FAE, FUNDEFE e FUNDPHAP), bem como do demonstrativo das aplicações

da conta repasse do FUNDEFE, junto ao Banco de Brasília S/A, corres-

pondentes aos dois primeiros trimestres do corrente exercício.- O Tri

bunal, de acordo com a proposta da Relatora, tomou conhecimento dos

citados balancetes q demonstrativo que compõem os autos.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Senhor

Presidente relembrou ao Plenário a conferência a ser proferida ama-

nhã, dia 22, no AuditóYio deste Tribunal, pelo Dr.. SEBASTIÃO BAPTISTA

AFFONSO, Consultor da República, sob o tema "A Administração Pública

na nova Constituição Federal".
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Em seguida o Senhor Prési dente deu ciência do telex récc

bido do Ministro JOSÉ NKKI DA SILVEIRA, Presidente do Supremo Tribu

na l ):ede rã l , con v Í ti,'m do os Membros desta Corte de Conta :

Por derradeiro, o Sen li o r Pres i dente fez distribuir nos

Membros do Plenário cop i a do artigo in t i tuiado "Porta Arrombada" de

autoria do Conselheiro RL'VNALDO SANT'ANKA, Vice-Presidente do Tribu-

na] de Contas do Estado do Rio de Jane i ro, que aborda Parecer exorado

pelo eminente Consultor-Geral da República, no qual conclui pela i na

pli cabili.dade as sociedades de economia mista, que desempenham at ivi-

dade económica com fim de lucro, do prece ito constitucional que veil a

a contratação sem concurso pnblico.

As 18:10 horas, de acordo com o art. 43 do Regi men to 1̂

terno o Senhor P ré s i dent, u declarou encerrada a sessão. E, para con_s

tar, eu, EDILSON BORBA SANTOS, Secretário das Sessões, lavrei a prc

sente ata, que, depois de l ida e a c. lia d a conforme, vai assinada pelo

Presidente, Consel li ei ros. Auditores c Procurador-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
JOEL FERREIRA DA SILVA
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
LINCOLN PINTO DA LUZ

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

AVISO
Com esta edição vai publicado um

Suplemento contendo, entre outras
matérias, ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDI
TAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES.

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 62/89-CL-SEA - TOMA-
DA DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE
01 SISTEMA DE AR CONDICIONA-
DO, GRUPO 9743.

Data: 15.01.90 -
Horário: 15:00 horas

A Presidente da Comissão de Lici-
tação da Secretaia de Administração

, do Distrito Federal, torna público que
na data e horário acima indicados, na
sala de reuniões situada no 7° Andar
do Ed. Anexo do Palácio do Buriti,
nesta Capital, reunir-se-á a referida
Comissão a fim de receber documen-
tação e propostas de interessados na
prestação do serviço objeto do Edital
epigrafado.

Cópia do Edital poderá ser obtida
no Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, no 7° Andar,
Sala 713, do Ed. acima citado, no ho-
rário de 12h 30min às 18h 30min.

Brasília, 27 de dezembro de 1989

ANUNCIATA DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DA FAZENDA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo.
Sr. Conselheiro WALTER BASNIA-
KI LINHARES, Vice-Presidente no
exercício da Presidência da Junta de
Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12°
andar, que constam da pauta da Ses-
são que se realizará no dia 30 de janei-
ro de 1990 (terça-feira), às 15:00 ho-
ras, ou Sessão subsequente, processos
iniciados e constantes das pautas an-
teriores, publicadas e mais os seguin-
tes feitos:

PARA PROSSEGUIMENTO DE
VOTAÇÃO:

RV: 69/89
RECORRENTE: MINI MAX BELL
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
RECORRIDO: Departamento da
Receita
RELATOR: Conselheira Suplente
Gláucia Maciel Gois
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.

PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

REO: 183/89
RECORRENTE: Departamento da
Receita

RECORRIDO: Mater Engenharia
Ltda.
RELATOR: Conselheira Suplente
Gláucia Maciel Gois
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.

ADIADO DA SESSÃO ANTERIOR:

RV: 153/89
RECORRENTE: BRATEL - BRASÍ-
LIA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
RECORRIDO: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Miguel Se-
tembrino Emery de Carvalho
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.

RV: 167/89
RECORRENTE: GERALDO PEREI-
RA ANGELO
RECORRIDO: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Miguel Se-
tembrino Emery de Carvalho
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.

RV: 197/89
RECORRENTE: CONDOMÍNIO DO
BLOCO "D" DA SQS 403
RECORRIDO: Secretaria do Desen-
volvimento Urbano
RELATOR: Miguel Setembrino
Emery de Carvalho
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.

Junta de Recursos Fiscais
do Distrito Federal

Brasília-DF, 18 de dezembro de 1989

IVAHYNA GÓES VIDAL
Assistente

SECRETARIA DA FAZENDA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo.
Sr. Conselheiro WALTER BASNIA-
tíl LINHARES, Vice-Presidente no
exercício da Presidência da Junta de
Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12d

andar, que constam da pauta da Ses-
são que se realizará no dia 06 de feve-
reiro de 1990 (terça-feira), às 15:00 ho-
ras, ou Sessão subsequente, processos
iniciados e constantes das pautas an-
teriores, publicadas e mais os seguin^
tes feitos:
PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

RV: 145/89
RECORRENTE: NÍCIA PEREIRA
DA SILVA
RECORRIDO: Secretaria do Desen-
volvimento Urbano
RELATOR: Conselheiro Joaquim Re-
ginaldo Dias da Mata
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.

REO: 220/89
RECORRENTE: DEPARTAMENTO
DA RECEITA
RECORRIDO: Clínica Oftalmológica
Cornealent Brasília Ltda.
RELATOR: Conselheiro Suplente Jú-
lio Cezar Alves Ribeiro
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.

RV: 227/89
RECORRENTE: PACIRBA COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS
LTDA.
RECORRIDO: Departamento da
Receita
RELATOR: Conselheiro Joaquim Re-
ginaldo Dias da Mata
REP. DA FAZENDA: Procurador Ad-
hemar Teixeira da Costa.

PARA PROSSEGUIMENTO
VOTAÇÃO:

DE

RV: 123/88
RECORRENTE: JUDITE TRIACCA
RECORRIDO: Departamento da
Receita
RELATOR: Conselheiro Wellington
Carlos Batista
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.

Junta de Recursos Fiscais
do Distrito Federal

Brasília-DF, 18 de dezembro de 1989

IVAHYNA GÓES VIDAL
Assistente

TE LECOMUNICAÇÕES
BRASILEIRAS S.A -

TELEBRÁS
AVISO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA NÚMERO 005/89
PROCESSO NÚMERO 1719/89

A TELECOMUNICAÇÕES BRA-
SILEIRAS S.A- TELEBRÁS, realiza-
rá no dia 30 de janeiro de 1990, às
09:00 horas, CONCORRÊNCIA, ten-
do por objeto a aquisição/aluguel de
01 (uma) Unidade Central de Proces-
samento de Dados, 01 (um) subsiste-
ma de armazenamento em Disco Mag-
nético, 01 (um) subsistema de armaze-
namento em Fita Cartucho e um Sis-
tema Operacional MVS/XA e respec-
tivo software de Apoio.A presente
CONCORRÊNCIA será regida pelo
Regulamento de Licitação das empre-
sas do Sistema TELEBRÁS, publica-
do no DOU de 05.10.88, com as altera-
ções publicadas no DOU de 22.09.89.
O Edital poderá ser obtido no seguin-
te endereço: TELEBRÁS - DIVISÃO
DE RECURSOS MATERIAIS - SÃS
Quadra 06, Bloco "H" - 4° andar -
BRASÍLIA - DF - CEP 70313 - Fo-
ne: (061) 215-2555. COMISSÃO DE
LICITAÇÃO.

(DAR - NCz$ 944,58)
(Dias 28, 29.12.89 a 02.01.90)



Brasília, 28 de dezembro de 1989

SECRETARIA DA FAZENDA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo.
Sr. Conselheiro WALTER BASNIA-
KI LINHARES, Vice-Presidente no
exercício da Presidência da Junta de
Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12°
andar, que constam da pauta da Ses-
são que se realizará no dia 01 de feve-
reiro de 1990 (quinta-feira), às 15:00
horas, ou Sessão subsequente, proces-
sos iniciados e constantes das pautas
anteriores, publicadas e mais os se-
guintes feitos:

PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

RV: 157/89
RECORRENTE: DISTRIBUIDORA
DE PESCADOS ARAÚJO LTDA.
RECORRIDO: Departamento da
Receita
RELATOR: Conselheiro Suplente Jú-
lio Alves Ribeiro
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.
REO: 221/89
RECORRENTE: DEPARTAMENTO
DA RECEITA
RECORRIDO: Renovadora de Pneus
OK Ltda.
RELATOR: Conselheiro Joaquim Re-
ginaldo Dias da Mata
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.

Junta de Recursos Fiscais
do Distrito Federal

Brasília-DF, 18 de dezembro de 1989
IVAHYNA GÓES VIDAL

Assistente

SECRETARIA DA FAZENDA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo.
Sr. Conselheiro WALTER BASNIA-
KI LINHARES, Vice-Presidente no
exercício da Presidência da Junta de
Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12°
andar, que constam da pauta da Ses-
são que se realizará no dia 08 de feve-
reiro de 1990 (quinta-feira), às 15:00
horas, ou Sessão subsequente, proces-
sos iniciados e constantes das pautas

anteriores, publicadas e mais os se-
' guintes feitos:

PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

RV: 196/89
RECORRENTE: S.I.O. CARDELINO
& CIA LTDA.
RECORRIDO: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Wellington
Carlos Batista
REP. DA FAZENDA: Procurador
Ad^kemar Teixeira da Costa.

RV: 218/89
RECORRENTE: FÉNIX INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ENFEITE
LTDA.
RECORRIDO: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Miguel Se-
tembrino Emery de Carvalho
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.

RV: 222/89
RECORRENTE: TÂNIA MARIA DA
SILVA GONÇALVES
RECORRIDO: Secretaria do Desen-
volvimento Urbano
RELATOR: Conselheiro Miguel Se-
tembrino Emery de Carvalho
REP. DA FAZENDA: Procurador
Adhemar Teixeira da Costa.

Junta de Recursos Fiscais
do Distrito Federal

BraSília-DF, 18 de dezembro de 1989

IVAHYNA GÓES VIDAL
Assistente

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVAÇAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO
AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
036/89-CPL, PARA EXECUÇÃO
POR LOTES, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNI-
TÁRIOS, DE SERVIÇOS DE IM-
PLANTAÇÃO DE REDES tf RA-
MAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS, NA
QNM - 19 (LOTE 01); - QNM - 20
(LOTE 02); QNM - 22 (LOTE 03): -
QNM - 24 (LOTE 04) EQNM - 24/26
QNM-26 (LOTE 05;, EM CEILANDIA
DISTRITO FEDERAL,COMRECUR-
SOS PROVENIENTES DO CONVÊ

NIC GDF - NOVAÇAP N° 052/86 -
IMPLANTAÇÃO DE VIAS E OBRAS
COMPLEMENTARES DE URBANI-
ZAÇÃO NO DF.

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na Concorrêcia em
epígrafe, para o fato dê que a mesma
será realizada às 09:00 horas do dia
25 de janeiro de 1990, na Sala de Lici-
tações, no 1° andar do Bloco "A" do
Conjunto Sede da NOVAÇAP, situa-
do no Setor de Áreas Públicas — Lote
"B", em Brasília — Distrito Federal.

O custo do Edital é de NCzf
192,52 (cento e noventa e dois cruza-
dos novos e cinquenta e dois centa-
vos), e as interessadas poderão lê-lo,
obtê-lo e colher todas as informações
necessárias no endereço supra.

Brasília, 26 de dezembro de 1989
WALNÍZIA ALVES DOS SANTOS

Presidente da CPL
' — Respondendo —

(Dias 27,28,29)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIEMTNO URBANO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DE BRASÍLIA - CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA DO DISTRITO

FEDERAL
AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DE BRASÍLIA-CEB, através
da Comissão de Licitação-COL, situa-
da no SC S - Quadra 04 - Bloco A -
Lotes 106/136, em Brasília — Distrito
Federal, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que realizará
as Tomadas de Preço de Material nds
TPM-166/89-CEB, às 09:00 horas do
dia 12/01/90, para aquisição de gás ar-
g ô n i o e h i d r o g é n i o , e
TPM-167/89-CEB, às 10:00 horas do
dia 12.01.89, para aquisição de formu-
lários contínuos "Nota Fiscal de Con-
ta de Energia Elétrica". O Edital
encontra-se à disposição dos interes-
sados no endereço acima descrito, on-
de poderão obter informações comple-
mentares, das 14:30 às 17:00 horas,
devendo candidatar-se somente fir-
mas cadastradas na Coordenação de
Materiais da Secretaria de Adminis-
tração do GDF.

Brasília, 27 de dezembro de 1989

WILSON SOARES DOS SANTOS
Comissão de Licitação/DSU

Presidente

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
DO DBTRTTO FEDERAL

Brasília
Capital brasileira

do Natal.

CLUBE DOS DMETORES LOJISTAS
DO DISTRITO FEDERAL

BANCO CENTRAL DO BRASIL

CONCORRÊNCIA

EMAP Nò 13/89
ABERTURA: 01.02.90

OBJETO: Fornecimento, instalação e
ativação de 229 unidades de discos rí-
gidos para microcomputadores.
EDITAL: No Edifício-sede do Banco
Central, 2° subsolo (recepção), SBS,
Brasília (DF).

RÓMULO F.B.P. DOS SANTOS
Assistente

BANCO CENTRAL DO BRASIL

CONCORRÊNCIA

DEMAP N° 14/89
ABERTURA: 02.02.90

OBJETO: Fornecimento, instalação e
ativação de modens de mesa, modens
tipo sub-bastidor e unidades de deri-
vação digital.

EDITAL: No Edifício-sede do Banco
Central, 2° subsolo (recepção), SBS,
Brasília (DF).

RÓMULO F.B.P DOS SANTOS

Assistente
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